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Ministerio da Fazonda

ReCIBEDORIA

Èequ rimemos despachados

Antonio Gonçalves da Cunha.—Averbe-se.'
Raymundo Arêa & Comp. — Transtira-se.
Lopes Gomes & Comp. — Idem.

• Nascimento Mala & Costa. — Rectifique-se
o lançamento, de ~ardo com a boi usa guia
de colecte, sendo mantido o valor locativo
*hl declarado.

Felippe Borgonaro. — Averbe-se a mudan-
ça, sendo esta petição presente ao encarre-
gado do 30 districto.

Francisca Loonor Gomes. — Averbe-se a
mudança.

João da Silva Abreu.—Restituam se 18$000.
Rosa Gabriela Pereira de Sá. — Transfi-

ra-se.
, Machado & Alvas. —Restituam-se 30$000.
João Gonçalves de Soqza. — Averbe-se a

alteração de classificação de industria e as
respectivas taxas.

Saraiva Gracia & Comp. — Attenda-se no
lançamento do corrente exercido.

Sociedade Commercial Italo Brasileiro. —
Exonere-se da segunda prestação do corrente
exercido.

J. J. Martins. — Averbe-se a mudança,
sendo esta presente ao encarregado de 20 di-
strioto.

Joaquim Dias Barbosa. — Averbe-se.
Lidgerwood Manufacturing. — Averbe-se

a mudança, s-ntlo esta presente ao encarre-
gado do 2° districto.

Manoel José Gonçalves. — Idem.
Paulo Lauret. — 1detn, ao 40 dIstricto.
Joaquim Albino de Carvalho Costa . —Trans-

Ara-se.
Gaspar Gomas & Comp. — Averbe-se a

mudençn, sendo presente esta ao encarre-
gado do l o districto.

Clemente Braga & Comp. — Averbe-se.
Ferreira & Faria. — Corrija-se o lança-

mente, de accordo com o arbitramento.
Manoel Sá dos Santos.— Transfira-se.
J. J. da Costa. — Corrija-se o valor arbi-

trado para 1:800$, como se informa.
Joaquim de Souza Mala. — Rectifique-se o

valor locativo para 900$000.
Wel Revel & Comp.— Averbe-se.
Leão & Mamai. — Transfira-se.

r Juste Cathiard & Comp. — Averbe-se a al-
teração da firma.

S. Luzo A. Lourenço. — Idem.
Manoel Pinto da Silva Granja.— Averbe-se

a mudança e seja esta presente ao armar•
regado do l° districto.

Oliveira & Comp.— Trandra-se.
Edmundo Lopes da Silva.— Idem.
Benigno & Sepulveda. — Idem.
Luiz Augusto Lisboa — Idem.
Pedro de Andrade. — Averbe-se a transfe-

vencia de domínio e de local.
Franoisco Rodrigues de Carvalho. — Aver-

be-se.

Ministorio da Marinha
Expediente de 13 de setembro de 1900

Ministerio da Marinha-1 0 secção—N. 1.371
—Capital Federal, 13 de setembro de 1900.

Sr. director presidente da Cooperativa Mi-
litar do Brasil—Tenho presente o otficio de
5 deste mez, em que moesses, em nome da
directoria dessa sociedade, o recebimento do
aviso n..1.341, de /do corrente, com o qual
não se conformou a mesma directoria, e em
resposta vos declaro, cara vosso conheci-
mento e os devidos efeitos, que, mantendo o
supra lito aviso, resolvo revogar o de n. 55,
de 30 de março de 1891, visto importar
aquelle officio em recusa por parte dessa
directoria al novos nceordos com os funcolo-
narias civis e militeren do Ministerio a meu
cargo, para pagamento de seus debitas-. 	 .

E como, assim prooedendo,não tem este mi-
nisterio o intuito de ferir os interesses dessa
sociedade, mas apenas o de salvaguardar os
das ditos funccionarios no que é attinente ao
bom andamento do serviço publico, resolvo,
conciliando os interesses de ambas as partes,
mandar que a contadoria entregue a essa so-
ciedade a iinportancia das consignações do
mez de agosto- proximo preterito, que alli se
acha retida, e que, de I do corrente mez em
deante, só sejam attendidas e pagas as que
não ultrapassem, quanto aos militares, a =-
pertencia do soldo e metade da gratificação,
na Nene do decreto ft: 382, de 13 de junho
de 1891, e quanto aos empregados civis a im-
portam:ia correspondente a dons terços dos
aaspeetivos ordenados, de accordo como aviso
n. 794, de 30 de maio ultimo, eornprehen-
didos nesses limites 03 descontos em favor do
Estado e do Banco dos Funecionarioe Peba-
cos.

E, ainda no intuito supracitado, deverá a
contadoria reter, como • deposito, á disposição
dessa sociedade, o' quantitativo correspon-
dente ao rhaxiino que é permittido consignar,
tratando sa das consignações que ora exce-
dam aos ditos limites, só ~siderando sus-

pensas as procurações em geral quando com-
municardes ar-bar-se a Cooperativa e nbol-
sada da importancia dos respectivos debites.

Devo, finalmente, declarar-vos que o prin-
cipio que motiva a revogação do. aviso n. 55,
de 30 de mero di 1891, outro não é sinão
tviver o mesmo aviso deixai° de limitar as
importanc'a e ceie podiam ser eaneignadas.

Saude e fraternidade. — .13sd Pinbda Las.

— Contadoria, remettenda, por eaSple, o
avisou. 1.377, G recommealando que aut )-
rize o pagamento á Cooperativa Militar das
consignações mandadas reter pelo aviso
n. 1.342, de 1 do corrente, e que, de 1 deste
mez em dente, sómante pague a dita socie-
dade as consignações estabeiecidas de rigo-

roso encardo com o decreto n. 389, de 13 de
junho do 1891, e aviso u. 794, de 30 de maio
ultimo. Quanto ás consignações que excede-
rem dos limites fixados nas citadas disposi- •
çõea, lambem a contar de 1 do corrente, men-
salmente retenha, em deposito, á disposição
da referida Cooperativa, os quantitativos
correspondentes á diferença entre a totali-
dade dos descontos em favor do Estado e do
Banco dos Funcolonarioe Publicos e o ~imo
que é permittido consignar e não as consi-
dere ~pensas emquanto a mesma sociedade
não se declarar embolsada das quantias que
lhe são devidas.

—Ao Ministerio da Fazenda, pedindo paga-
mento das folham na. 120 a 124, na importan-
eia total de 433$256, provenientes de despesas
noitadas de varias repartições deste Miniaterio,
ao mas de agosto ultimo, conforme os .docu-
mentos que se lhe remettem.

—Ao presidente do Supremo Tribunal Mi-
litar, rogando, de ordem do Sr. Presidente
da Republica, que se digne de informar em
que data foi remettida a este Ministerio a
patente do commissario de 4 a classe Cypriano
Haurique de Almeida, reYormado por decreto
de 9 de agosto de 1890, como foi ooramuni-
cedo por portaria de 12 do mesmo mez.

— Ao quartel-general, Amuando o recebi-
mento do officio n. 515, de. 25 do .mez pas-
sado, no qual informou o requerimento em
que o enfermeiro naval de 2e classe Casemiro
do Nascimento Ramos, eliminado do qu%dro
pot aviso n. 1.481, de 23 de novembro de
1896, visto não se ter apresentado para o ser-
viço, tendo sido indultado por decreto de I de
janeiro de 1895 e novamente admittieto por
portaria de 5 di agcbto de 1899, pode melhor
colimação na escala, e deolaranda que, pela.
legislação anterior ao actua regulamento do
corpo de inferiores, o Governo tinht, o direito
de exonerar os enfermeiros fiavam; praticou,
pois, uni acto legitimo ; no entretanto, at-
tendendo ás razões apresentadas pelo reque-
rente, justificando a sua demora em apresen-
tar-se, à deferido o seu pedido para °poupar
na escala o numero que lhe competia por sua
antiguidade de praça, sem que par modo
algum este acto possa ser considerado urna
reintegração, não dando, portanto, direito a
vencimentos atrasados.

— A' Carta Maritima, autorizando a man-
dar destacar do vapor de gtterra Comman-
dente Prontas para o rebocador ti de Junho,
ao serviço dessa repartição, um fognista ex-
tranumerario, sem prejuizo da lotação da-
quelie navio. — COMMUlli0011-30 ao Quartel
General.

— Ao sub. engenheiro naval da 2 , classe
2° tenente Vital Brandão Cavalcante, em Caia-
missão na extincto Arsenal de Marinha do
Estado de Pernambuco, declarando, em solu-
ção ao officio n. 9, de 25 do junho ultimo,
que, desde que o ex-almoxarife desse arse-
nal BebaMião José Bezerra Cavalcante entre-
gou, por inventario, os efeitos da Fazenda
Federal, que ectavam a seu cargo, ao encar-
regado do arsenal, o quina recebeu do mesmo
as chaves to o almoxarife lo e foi encerrada a'
sua conta e enviada á Delegacia Flama do
Thesouro Federal ahi estabelecida, para a
devida 1 quidaça , , cessou a sua responsabili-
dade, tanto mais quanto foi elle de uma.vez
dispensado do serviço, e, sem sua sciencia,
D. teve sabida do almoxaritado, embora jus-
tificada, como informou o mesmo official, uma
certa quantidde de material, que havia sido
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inventariado, convindo, por isso, que provi-
dencie sobro o arrolamento do que oiti exis-
tir, ind o p•ndentomente da presença do refo-
rijo cx-almoxarift.

Dia 14

i.o Ministorio da Justiça o Negooios Inte-
riores, declarando que ora sa retnettom á Bi-
bliotheca Nacional, para os effeitos do disposto
no ar t. 2", n. 2, da Convenção do Bruxellas,
promulgada pelo decreto de 17 de fevereiro
de 18a9, 63 exemplares de cada uma das
publicações constantes da relação que lhe o
enviada.

— Ao Commissariado Geral da Armada,
;tutorizando a man lar forneeer á Capitania
do Porto do Eetado do Espirito Santo os ar-
tigos constantes da relação que transmitte.—
Cominunicou-se á citada capitania.

— Ao inspector ito Arsenal de M trinht do
Eetado de Matto Grosso, communicando, para
seicticia do intere.ssado, ter indeferido o re-
querimento em que Lycurgo Leonidas Martins
Moscozo Filho pediu a cessão, por compra, de
um terreno que alli possue este Ministerio.

—Ao capitão do porto do Estalo do Pa-
i aná, autorizando, á vista do que informou,
a providenciar para que sejt vendida em
hasta publica a caldeira da lancha M çc D)v, .1,
(Javan lo ser rernettidos ao Arsenal do Ma-
rinha desta Capital, onde terão o conveniente
de s tino, os aocessorios de motad, bronze ou
core, inclusive a tubulação.

— Ao delgado fiscal do Thesouro Federal
no Est ido de Santa Catharin 1, recommon-
dando que, de accordo com a circular do Tri-
banal de Contas, de O de outubro II 189,1,
providencie no . sentido de se' m, quanto
antaa, enviados a Contadoria da Marinha, as
contas' do commissario Julio da Cunha Souto
Maior, relativas ao periodo de 15 de feve-
reiro a 14 do setembro do 1897, em que sor-
viu na Escola de Aprendizes Marinheiros do
mesmo Estado.

—A' Socretaria i a Camara dos Deputados,
remettendo, atim de ser tomado J.o considera-
ção 'pio merecer, o requerimento em que

oneanguin, contractado em abril de
1891, nas termos do art. 163 do regulamen-
to dos arsonaes. p ira adextrar e dirigir o
pessoal 1 o serviço oeral do Arsenal de Ma-
rinha (tosta Capital no trabalho de exiiiicção
(id ineendio9, pede ao Cogreeso Nacional au -
gmento de seus vencimentos.

Dia 15

Ao MinIsterio da Justiça e Negocios In-
teriores— Rogando se dione de providon-
ciar sobro a conce.ssão da medalha ilo dis-
tincção do P classe, creada polo docreto
n. 58, de 14 de dezembro de 1889, ao gu trda
marinha confirmado Alfredo de Androdo
Dodsworth, pelo facto de haver salvo, com
risco de vida, o aprendiz m . trinheire Antonio
Augusto dos Santos, gestos a aloga.r-se.—
communicotoso ao Quartel General, envian-
do se os papeis ;to reforoio moustorio.

—Ao Ministro do Brazil nos Est : tdoe Unidos
da • merica lio Norto—De e larando, em res-
posta ao ottlieo o. 3, do 1 do mee p
com o qu il enviou copia da carta do John

engenheiro naval americano, eu que
se ()tronee para o serviço oa armada na-
cionat que, não p ormittin lo a organiz iça°
da. respetiva corporação lira/aleira. satis-
fazer o que pretende esto engenheiro, não
pode elle sor attendido.

— A' Escola Naval, autoriz indo a provi
dencia.r, de accordo com que estabelece o
art. 222 do regulamento dessa eseola, atilo
41e serem parcellados em duas turmas os
aluamos do ken e 30 annos. que teem de cursar

commum a segunda parte d t 1 0 ca.-
daira. deste anno —medi inica racional. ap-
plicada á construcea naval e ks inaAtinas
vapor—contermo deterinina o art. 230 do
Illezeno regulaineuto. visto id r excessivo para
utia só cadeira o nualoro de aluniteo• que
doei resulta. — Cominunieuu-se á Conta-
doria.

DIÁRIO OFFICIÁL

— Á' Carta Maritima, declarando que,
para se resolver acerca das obras de que
necessita o rebocador Lima Duart,?, :Hm de
poder receber cinco roeervatorios de gaz para
o abastocimento la pharóes e balia n ,nto
illuminativo do Estado do Rio Gron le do Sol,
convém seja enviado a esta Secretaria de
Estado o respectivo orçamoato.

— Ao Arsenal do Rio. mandando rotirar
do cruzador Andrad,t a artilharia e respe-
ctivo corretarne e entregar ao Ti.ajano.—
COMMIIIIiCOU-se ao quartel general.

Dia 17

Ao Mi nisterio da Justiça e Negocios Inte-
rioros, trammittin lo soto termos de obitoe,
enviados pela C ',palma do Porto da Estado
do Annazoloas e relativos a fallecimentos
ocearridos a bordo dos vapores nacionaes
Princeza Isabel e Hamayt,t, em viagnis nos
rios Solimôes e Madeira, no luz de julho
ultimo.

— Ao Ministerio da Fazen la, solicitando o
pagamento na importancia de 1:66f4s66, de
que é credor Antonio Luci° de Medeiros, con-
forme a folha sob n. 119.

— Ao Tribunal ite Contas, transmittindo a
nota da anntillação de despezas r•alizulas
por este ministorlo, de janeiro a março ul-
timos, polindo providencias no sent i do de ser
a respectiva importancit atai:ilidida na es-
cri pturação da creditas do mesmo tribunal.

—A' Contadoria:
Devolveado os paoeis sobre que informou

em officio n. 131, de 13 (10 agosti proejam
findo, e declarando ter approvado o termo
pelo qual se verifica a exist enci 1 de vi rios
object s que figuram como faltas na liquidação
dia contos do cominiss trio Francisco Roberto
Barreto, relativas ao pericelo de 25 do dezem-
bro de 1897 a 31 de janeiro do corrente
armo. em que serviu no aviso Tein .17de, não
podendo, quanto ao alcance de 2)(4743. pro-
veniente do fornecimento de conservas ali-
menticias, verduras e (ruceis, ser relevado,
par não consoar no respectivo livro Diario
autorização alguma para semelhante mu-
niciarnento.

—Ao Quartel General
Rocommandanin a do s ignação com an-

teceidoicia do mais 22 machini•tas
classes subalternas e 51 foguistas d e primeira
classe, para as in ¡chinas do crUzador
man , lari, cujo melhoramento do eystema
de ventilaçâo devera brevemente ficar con-
clui lo, parinittindo, aseirn. a'é o fon do
corrente Mel., a realização da. primeira
prova do ofncina.

Outrosim, reconunenilando providencias
sobre o fornecimento. ao mesmo navio, do 300
tonehtilas de carvão Canil ff de primeira qua-
lidade.

—Declarando que não pede s , r concedida a
licença pielidt pelo comin tildardes (ia flotilh t
do Amazonas, tara annuir ás nomeações
feitas pelo oevernailor do m esmo Estado dos
cornman 'antes doe avisos .£ Torre» e	 Ju-
rueina e .ios eospecitoos oinoi is imme-
',jatos, como do secretario da rareio Ia floti-
lha, para ex , rcerein os cargos de tisoaos
alguma linhas de na.o , gação suhvon -lanadas
por aquelle Estalo, visto que a uceitaçÃO do
toes nomeaVes importa ion projnizo para o
Ne v ço a cari dos citado; officia..s,

— A' C 1 pi tua do Amazonas, trtnsfult-
t indo, já assignadas, as cartas dos tnachini.t as
de marinha marcante Antonio Dionysio da
Piedade, Manool José di C tio : alho, Joaquim
Bellarmioci de S wza, Juventino Augusto de
Figueiredo, Antonio da Silva A prigio, tioracio
Fr incellino Rolemberg, Bonifa-io Torres e
William E I \vard e declarando haver .ido en-
tregue nesta Capital a do machinist.t Arthur
da Silva santos.

— A' C tpitani.t rio Paraná, transmittindo,
iá assiona 11, a onda di machinista m
de 4a $31(129	 sé Ilide.

I , i, IR

Ao Miiiisterio Ii	 'az unia, s dicita.n lo o
pagamen t o da Unira'. ancia de 2;482$503,

Setembro — 1900

conforme os processos ns. 3.949 a 3.453, de
que são credores o capitão de fragata Dr.João
Nepomuoono Btptista, o marinheiro iovalido
Domingos Olympio do Siqueira, o escrevente
Guilherme do Patrocinio, Dr. Balthazar Bor-
nardino B. Pereira o Dr. Carlos Iiarold de
Abreu.

— Ao inspetor do Arsenal de Marinha da
Capital Federal:

Declarando, com referencia ao aviso
n. 1.288, de 25 do mez ultimo, que Ode
man lar continuar a entrega a José Bento da
Cruz, nos termos dos avisos ns. 539 e 544, de
6 e 11 de abril proxirno findo, do ferro velho
e aço p3lo preço de 30$ a tonela l a e dos pra-

inaseiços, inserviveis, de ferro fundido,
pelo preço de 80$ tarneem a tonelada.—Com-
ruunicou-se á Contadoria.

Autorizanlo a mandar entregar a João Ra-
mos .& Comp., á vista de documento que
prove a entrada da respectiva importancia
para os cofres da Pagadoria da Marinha, as
lanternetas e os schrapenels, inserviveis,ezia-
tentes no deposito do trem bellico; sendo as
balas de liga de chumbo contidas nesses
projectis á razão de 200$, a tonelada me-
trica, e o ferro respectivo á razão de 60$,
tombem a tonelada.—Dau-se conhecimento á
Contadoria.

—Ao Quartel General, declarando, do ac-
cordo com o parecer da Commissão nomeada
pela Congrog, mão da Escola Naval, que,tendo
o capitão-ten ,nte Joaquim José Pinheiro de
Vasconcellos apresentialo apenas parte do
trabalho que organizou sob o titulo de oDic-
cionario Technico Nauticoa, tornas i neces-
sario que °complete em todas as suas partes,
afim de ser convenientemente julgado.

Ministorio da Guerra
Expediente de 18 de setembro de 1900

Ao socretario da. Camara dos Deputados,
rernettendo, convenientemente informado, o
requ era que o alferes Nilo Moreira
Guerra, alumno da Escola Nfiliatr do Brazil,
pede ao Congresso Nacional que lhe conceda
gos tr ag ra lios favores da lei n. 516, de 3
da novemero de 18e8, dos quites não gasou
em teinpo por se achar com aesonto na as.
seinbléa legislativa do Estado de Sergipe.

—Ao Ministro da Fazenia, pedindo:
Distribuição á Delegacia Fiscal do Thesou-

ro Fe leral em Minas Geraes, do credito de
1:300$, por conta do § 18 . '—Material; des.
pezos especiaes; pessoal; forragens e fer-
ragens—do actual exercicio, para a despoza
a f izer-si 0010 a furrag , -na para os animaes
do 28 . batalhão de infantaria.

Pagamento, no Thesouro Federal, das se-
ouitites quantias: a Csar Gomes SC Comp.
775$860; a Pa&leco Silva & Comp. 50$, a
Villas Rias & Como. 1:634,520, a Domingos
Joaquiin da Silva 4 Comp. 73$708, a (Inçai-
VPS Dastre & Comp. 3:0554326, e a Belmiro
Rodrigues Sc Comp. 1:400$, provenientes de
forneci inentoa qu , fizeram, nu cor, ente eir..er,
cicio, a diversas repartições do Ministerio d§
Guerra,

— Ao chefe do Estado-Maior do Exercito,
mandando:

locluir no Alio dos Invalidos iJi Patria o
tenente reforma lo o capitão bonorario do
Exercito João da Moita de Souza Araruna,
vieta do parecer da junta militar de soado
que o inspecelonou e julgou soffrer de mo-
lestia inaurav& I, não podendo prover aos
meios de subsisteucia.

Declarando
Que ao ansp!ça Ia do mesmo asylo Sebas-

tião lguinezio Paiva se concede licença para
residir em Ouro Preto, Estado de Minas Ge-
rae,g , com as vantagens que tem no referido
estabelecimento, conOiriee pode

Que aos tenontes Acastro Jorge de Campos,
do ri- regimento de ca.vallari t, e Galdino Al-
vares Pragatio, do 11 0 da mesma arma, con-
cede -se, conforme pedem, troca de corpos eu..
tio si ;
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Que são transferidos: para o 5^ batalhão
de artilharia os 2" tenentes Bento Marinho
Alves, do 2° regimento o Antonio Henrique
Cardim, do tla devendo ambos continuar a
servir em Pernambuco, onde já se acham ; e,
na arma de infantaria os alferes Plinio Mario
de Carvalho, do 6° batalhão para o 8°, e João
Lino, do 7° para o 25';

Que concede-se licença para se matricula-
rem, no anno de 1901 ,nas escolas do Exercito,
si houver vaga e satisfeitas as exigencias ra-
gulamentares, aos olficiaes, praças e paizanos
seguintes :

Na Escola Preparatoria e de Tactica do Rio
Pardo.—Alferes graduado João Manoel da
Cruz, do 1" re gimento de artilharia; alferes
Franrisco de Freitas Evangelho, do 4" bata-
lhão do infintaria ; 2" sargento Ricardo de
Freitas Evangelho, do 32"; anspeçala Fre ie-
&rico Amorim, do 29° doais arma; e
paizanos Agostinho Ribeiro de Macodo Filho,
.Albino Paes Lima Rosas, Carlos Luz de
Mattoa, Jacintho Godoy Gemes, Mario Xa-
vier, Miguelde Freitas Travassos, Salvador
Coç ar Obino e Vita! bo Manoel Antonio.

Na Escola Preparatnria e de Tacteia do Rea-
lengo —Alfares E luardo Neves,do 15° batalhão
de infantaria; soldado Henrique Mouainha
R3 is, do 24' da incarna arma ; 2' sa , gaiato
João arthur Law, do 14° regimento de ca-
vallaria; e paizauos ,Ifrado G imas da Silva.
A rtitur do Souza, Ribeiro Ounnariles, Con-
stantiuo Ribeiro Li::, Eduardo Auguato
Chaves, Manoel Martins de Atmeidi Notes,
Caias Salatial Pareira e Oscar la(unagiteira.
—Commuuicau se ao commaudanta da mesma
Cs!ola.

An director da Fabrica 4- Polvora Es-
Estreita. declarando que é approvada a
designação qu i foz do esereventn do oserip'o-
rio do ajudante Carlos Auausto Coelho, para
sabstituir o amanuense da secretaria. Julio
Pereira da Costa, durante a l'eença 4 1 e
60 dias que lhe f ci cone atida para trata-
mento de saude.

Mlnisterio da Guerra — N. 1.872 —Rio de
Janeiro, is de setembro do 1900.

Sr. chefe do Estado-Maior do Exercito —
Suseitando-se duvida nos corp o; do Eia-cito
s ihre o modo de consdeinr-se a divida d
Nação na metia : natação dos ajustes do contas
de Parlamento, segundo o modelo n,
publicado na ordem do dia do Exarcito,
n. 2.271, mandae declarar, tambem em ordem
do dia, que tal divida é constitui ria paia
alifferença entre o liquido e o recebido, men•
alonadea na citada recapitulação.

Saude e fraternidado., I, N. de ase
Nallet,—Çommunicou- se á Intendencia Geral
da Guerra.

Dite 19

Ao Sr. Ministro da Fazenda, solicitando
providencias para que no Thezouro Federal
saiam pagas as seguintes quantias:

De 250$ a Alfredo Farroira da Gama Car-
valho, proveniente do aluguel do predio n.70
da rua Silveira Marlins,occupado pela guar-
da do Palacio da Presidencia Ia RepublieL e
relativo ao mez de agosto findo ;

De 18$1325 á ex praça do exercito Ivo
Adriano Ferreira, proveniente da gratifi-
cação de voluntario, vencida e não na:abala
em 1899.

— Ao Sr. Ministro da Marinha, pedindo
que. com a possivel brevidade. sejam reti-
rado] do Arsenal de Guerra desta Capital o
matarial de artilharia e traz caixa s con-
tendo ferramentas e ditersas peças e uma
machina de raiar projcctis do systaina Whit-
worth, tudo pertencente ao Miniatorio da
Marinha, attanta a falta de espaço do (lu:
dispõe o referido estabelecimento.—Cominu-
nicou-se ao director do dito Arsenal.

—Ao Chefe do Estado Maior do Exercito,
concedendo ;1:: seguiu tn 9 licenças:

Para se matricularem em 19u1, nas e°colaa
do exercito, se houver vagas, satsfeitas
exigenclas regulamentares ao °Meia!, ás
praças e aos pailanos abaixo mencionados.

Na Escola Militar do Brazi1-2 0 sargento
do 3° regimento de caavallaria Haitor Modesto
do Almeida, que deverá previamente prestar
na Escola Preparatoria e de Tactica do Rea-
lengo exames vagos de desenho linear. agua-
relia. geometria. sciencias e pratica do
3" anno.—Communicou-se aos commandantes
d is respectivas escolas.

Na EiC01 ; 1 Preparatoria e de Tacticia do Rea-
longo—Alferes graduado Diogo Moço Men-
des Ribeiro, do 27° batalhão de- infantaria-
2° sargento Gualter José Ferreira, do 1 0 ba-
talhão de artilharia, o qual deverá previa-
mente prestar exames vagos do I° armo do
curso preparatorio ; cabo de esquadra João
Telles de Menezes, do 9° regimento de cavai-
lana, e paizanos Argemiro Corróta de Jesus,
Candido Cruz, Egydio Josué Gitirana, Eu-
genio Angusto Ferral, Henrique de Sampaio
Silva, João Bruno Bittencourt Junior, Joa-
quim Paulo da Carvalho, Joaquim Vial Pes-
sól, Jose da Silva Lemos, Luiz Armando
Lopes Ribeiro, Manuel Bernardas Primavéra,
sergio Radrigues Pessaa Filho e Venancio
Baptista de Carvalho.—Communicou-se ao
conirnand ante da Escola do Realengo

Na Escola Preparttoria Tactica do Rio
Pardo—Alferes Tarcillo Franco Tupy Caldas,
do 25" batalhão de infantaria, sola ato Anto-
nio Martins MuniZ, do 8" regimento de cavai-
la-ia A paisanas Oscar Theedoaio Gonçalves e
Oswallo Oceano de Oliveira.

Para trat talento de sande:
Por 90 dias ao capitão Dar:tante do 26^ bata-

lhãode int mtaria José Pereira Pagai, podan-
do g , zal at no Estado do Rio de Janeiro;

Por 60 dias ao 2° tenente de artilharia,
allitnno da Escola Militar do Brazil, Gustavo
Leban Regis;

Por 8 das ao alumnodt Escqjs Prepira,
tria e de Taat ica 4o Realengo Tilas° .1a cliaes
°urbana;

Por 8 mines, em prorogação, ao alferes do
40" batalhão de intántari Theodisto Aristeu
d a Souza Castro .—Fizaram • se as devidas rani.
municaaaaa;

D : spons indo, a seu pedi lo, de auxiliar do
rio directo:' da aolania milit ir junto á faz do
Igna-ata, no Estado do Pamni na construa-
çan da estrada que devera ligar a coloraia á
eidale te Onaaapita.va, o l" teta , nte de arti-
lharia Len iIdo Balem Alnyo Sehar ar, o de-
terminando que seja proposto uru official
que o subititua naquella commissao.

Mandando:
Declarar em ontem do dia da Repartição

do Estado Maior do Exercito que a data do
nascimento do alferes do corpo cl transporte
Antonio Maria Barbi re Filho é da 5 do Maio
de 1867, como consta da sua c oOidão de
balai mo, e não de 1865 como está no alma-
nak deste Ministerio, visto haver elle recla-
mado dentro do prava ftaado na Portaria de
21 de Sotembro de 1896;

Servir por 60 dias, no 17 0 batalhão de In-
fantaria, por motivo do molestia, o alferes
do 2^ regimento de cavalleria Jeronymo da
Costa Lait 3 .

Permittindo ao alferes da 13 0 regimento de
cavalleria Thiago do Bonoso vir a esta Ca-
pital bilrar sua mulher,

Transfarin lo para o r batalhão d infan-
taria o alferes do 28° João Paulo de Hollanda
Cavalcante o para o 1 0 o alferes do 11° da
mesma arma Abilio Vieira e Sant'Anna;

—Ao Intendente Geral da Guerra, man-
dando fornecer á Escola Militar do Brazil.
com destino ao contingente ali destacado, 50
colchas de chita, levando se porém esse for-
necimento ein cont t ao batalhão a que per-
tencer o dito destacamanto.

— Ao Delegado Fiscal do Thesouro &aforai
no Estado de Santa ('atharina, determinando
que remetta á Secrettria da Guerra as
contas em original de forneoirnentcis feitos,
por oliveira carvalho & Irmão, em 1899,

diaors as corpos a fortalema do dito Esta lo,
dev : damante raconbeel ia e process ida a di-
vida nos termoai do Decreto n. 10.145, de 5
de janeiro de 1889.

Dia 20

Ao Sr. Ministro da Fazenda, pedindo pra.
videncias para que:

Seja distribuido á Delegacia Fiscal do The-
aouro Federal em Pernambuco o credito da
quantia de 2:992S417 para °acorrer ao pa-
gamento a que tara direito a Companhia do
Boberibe pelo fornecimento de agua, em 1889,
aos estabelecimentos militares da capital do
dito Estado.—Communicou-se á referida Dele-

gaeeljama;	 .pagas no Thes miro Fe leral CaS	 - se-
guintes quantias:	 -

De 480$ a Pereira Reis & C., de forneci-
meneos feitos em 1899 á Intender:eia Geral
da Guerra ;

De 13:125$S74, de fornecimentos effeetua-
dos no corrente exercido a diversas reparti-
Oes da Ministerio da Guerra, sendo:
1: 007$440 a Ca nd ida Augusta Pen nas; 23$530
a Casar Gomes & C.; 2:918$560 á Companhia
Industrial de Cimento e Ferro; 552$, a Do-
mingos Ramos da costa; 259$014 a Manoel
Moreira Pinte; 8:0001, a Pacheco, Leal &
Moreira o 37$100 a Villas lbas & C.

—Ao Sr. Ministro da Industria. V140 o
Obras Publicas, communicando aue se per-
mata tirar uma penna de ngu.a do encana-
manto que abastece a Escala Preparatoria e
do 'I' mtica do Realengo, conforme pado o
Dr. Alexandre Voa Loba, o qual para isso já
apresentai r« querimen to á Inspectoria Geral
rio Obras Publicas.—Communicou-ss ao cofia-
m:andante da mesma oScola.

—Ao chefe do Estado Maior da Exercita):
Man lando incluir no Asylo dos Invalidas

da Patria os anspaçadas Antonio Firmino
Bispo, roformado do exercito e José Candtio
de Souza, do 23' batalhão de infantaria, e O
sold ido FeliX José do3 Santos, do 7° batalhão
da dita aro::, julgados não po lerem prover
aos meios de subsist meia, permittindo-se ao
primeiro continuar a rosidir no Estado de
Goyaz.

Deel
Q M são taansferains, na arm t de cavalla-

ria, do 3' regimento para o 1^ o alferes Ar-
naldo Viejni Brandaio e na da infantaria, do
33 batalhão para o 120 o alfama Olympio
Nunes da Silva Lins

Q ie são matinadas por mais sois mezes as
licenças em cujo coso se acham. para trata-
m mto de sauda. os alferes Joaquim Colso
Luiz Ribeiro, do 16' batalhão da intantaria,
alindo ao 14^ e Joaquim do Moura Camara,
do 34' batalhão da mesma itrina.

—.ao oommandante da Escola Militar do
Brasil, mandando contar como tempo de
serviço no magisterio ao tenente-coronel do
estado maior do exercito Jorge dos Santos
Almeida, substituto da dita escola, Os pe-
riodos decorridas de tal do janeiro a 22 do
abril da 188S e de 18 do janeiro a 23 de feve-
reiro de 1888, eia que esteve coma inatru-
ator nas extinetas F,saola Geral de Tiro do
Campo Grande e Tm:atice, e de Tiro do Rio
Grande do Sul.

-W=CMIN

SECÇÃO JUDICIARIA
Supremo 'Tribunal Vederal

JURISPRUDENCIA.

Hatra;-corpus. Nao d can de recurso a de-
cisai, que julgou prejudicado o pedido de
habeas . cot.pus, visto declarar o recorrente
haver cessado -o con g rangimentb illegal ens
que alisgava achar-se quando foi opresen.-
toda rt intimação, pretendendo que o Su-
premo Tribuna providencie sobre a respon-
sabilidade de chefe de policia que determinou
aquelle sor 4trangimento.

Sd é admissivel o recurso lin decisões que
negun a ordem de habens corpess ou a de
soltura e das que fiapo-iam em , denegaçdo
de tinia ou de outra.

N. 1.346 — Vistos, relatados e discutidos
esteta aulos em que o Dr. Domingos do Aia .
drade Figueira recorre da decisão da Côrte
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de Appellação do Districte Federal, que
julgou prejudicada a sua petição de habeas-
corpus, .3 vists da declaração do proprio re-
corrente a fis. 6, de haver cessado o con-
strangimento illegal em que atinara se
achar, quando fdra apresentada a dita peti-
ção, pretendendo o recorrente que este Su-
premo Tribunal providencie sobre a respon-
sabilidade do chefe de policia do mesmo Dia-
tricto Federal, que determinara aquelle con-
Etrangimento, não tomam conhecimento do
recurso, porquanto, em meteria de habeas-
~pus, só é admissivel o recurso das decisões
que negam a respectiva ordem ou a de sol-
tura e dita que importam na denegação de
uma ou de outra ordem (decreto n. 848, de
11 de outubro de 1890, e lei n. 221, de 20 de
novembro de 1894, e art. 54, e 1° e art. 23,
Mura a) e a decisão recorrida não pôde ser
comprehendicla em nenhum destes casos.

E pague o recorrente as custas.

Supremo Triblinal Federal, 4 de abril de
1900. —Aquino e Castro, presidente.—G. de
Carvalho.—Jotta Pedro — Piza e Almeida.—

do Espirito Santo.—Bernardino Ferreira.
--Macedo Soares	 Bsrbalho.

Foi voto vencedor o Sr. ministro Luci°
de Mendonça.

Appellação crime—Não procedendo a arguida
nullidade do jati/emento proferido pelo juiz
seccional, Com excliist1) do jury, porquanto,.
tratando•se de crime comprehendido na lei
ti. 615, de 1898 (moeda falsa), e tendo sido
mandado o processo a MIJO julgamento, d o
fui: seccional, e ntto o jury, competente pira
esse acto ; em virtude da Mara.; lei, d con-
firmada a sentença condentnat)ria proferida
contra um dos appellantes e reformada quanto
ao outro, que d absolvido, pelo que consta dos
autos

,N. 43—Vietos, -relatados e discutidos estes
autos de appellação crime, entre partes
appellantes JOsé Rodrigues Sampaio e Abllio
Rodrigues, lambem conhecido por Antonio
Rodrigues, e appellada a justiça, delta
consta: haverem sido os appellantes proces-
sados como incursos nas penas do art. 241
do Codigo Penal, pelo facto de terem dolosa-
mente introduzido na circulação moeda falsa;
tençlo sido absolvido por decisão do jury o
primeiro appellatste e appellando desta a jus-
tiça, Mandou este tribunal o mesmo appel-
lente a novo julgamento, que teve legar no
juizo seccional, visto haver sido pela lei
D. 515, de 5 de novembro • de 1898, retirado
da competencia do jitry o conhecimento da-
quelle crime, e em execução do aromam de
• que assim decidiu, o referido juiz, jul-
gando a causa, amimam a cada um dos
appellantes ás penas do cita i° artigo, grito
Maxim°.

Considerando que nãotem procedencia a
allegaeão de nullidade desse julgamento por
ter sido proferido pelo juiz seccional com ex-
clusão do jury ;

1°
'
 porque, como é corrente em direito, as

leis do processos coinpetencla -e organização
judiciaria applicam-se aos casos pendentee ;

2°, porque os casos em que, por excepção
motivada por interesse publico assim não é,
São taxativamente estabelecidos pela lei, e
desta não faltem exemplos em nossa legis-
lação;

3°, porque a citada lei it. 515, de 5 de no-
vembro de 1893, art. 12, providenciando
quanto ao andamento dos processos pendentea
( e era occasião de resolveros que, devessem
ainda ficar para o jury j, nenhum exceptuou
para esse &leito da competencia do pis
seccional, estebeleclia no seu art. 12 e
outros, e determina que, si o supremo Tri-
bunal Federal mandar proceder a novo jul-
gamento, este terá legar na conformidade
desta lei.

Considerando, quanto ao appellante
Antonio Rodrigues, que o tacto que lhe é
atulheis% de haver em 17 de junho do 1895
na venda de Francisco Lourenço Marques
trocado uma nota falsa (n. 6.179) do Banco
do Brazil se acha plenamente provado pelos
depoimentos constantes dos autos o declara-
ção do proprio appeltante o exame a que se
procedeu na dita nota ; e

Considerando que, sendo esse facto daquel-
les que em si mesmo envolvem intenção do-
losa,nenhuma prova foi feita que a excluisse,
e antes as que constam dos autos são contra-
rias ao referido appellante, que por seus
precedentes, pelo modo por que se houve
neste negocio e pela sua fuga, autoriza a
convicção do seu Mo ;

Quanto ao appellante José Rodrigues Sam-
paio:

Considerando que, embora contra elle mili-
tassem graves indicies que serviram de base
á pronuncia e foram considerados bastantes
para autorizar a decisão que o mandou sub-
metter a novo julgamento, todavia ha a at-
tender a favor do mesmo appellante:

Que- nesse novo julgamento quer a Justiça,
quer o eccusado, podiam ter apresentado no-
vas provas mie melhor viessem esclarecer o
caso, e;entretanto,nenbuma foi nelle produ-
zida pela Justiça para reforçar a existente nos
autos e que aggravasse a situação do appel-,
lente, ao passo que. ao contrario, foram addn-
zidos novos documentos pelo appellante em
sua defesa, os gimes, só por si soa não /avia-
riam ter um absoluto valor probatorio, toda-
via combinados com os existentes nos autos,
tornam mui duvidosa a existencia d e Inten-
ção dolosa no appellante, enjoe bons pre-
cedentes e honradez são abonados por pessoas.
fidedignas e bem reputadas (fl. 289);

Que não é sem Importam:tia a declaração,
(constante do documento de fls. 309 e seguin-
tes) feita espontatteameute a como homena-
gem á innocencia do appellante &impai° pelo
epellante Abilio, de ha er este injusta e ma-
levolamente- envolvido aqueIle no processo,
mostrando-se arrependido disso quando soube
da condetnnação de Sampaio e entre lagrimas
pedia to perdão;

Que não deixa tenham de abonai- o o seu
procedimento, promptarnente substituindo as
dotas que dera em pagamento e espontanea-
mente deixando uma delias para verificações
e exame. quando suspeitadas, e de sem os-
quivançe nem demora ter ido á policia dar
esclarecimentos sobre o recto, ao passo que o
outro appellante fugia;

Que tudo isso combinado, e tendo .se em
conta as excellentes referencias de seu ca
racter e honradez, que constam de documentos,
nos autos, inhibe de se considerar provadas
de modo a, autorizar uma condemnação, o
culpa de appellante Sampaio, e in dubio pr
rtto;

O Supremo Tribunal Federal nega provi-
mento á appellação de folhas de Abílio An-
tonio Rodrigues para confirmar, como &infir-
ma, a sentence de folhas 293 e o dá á de José
Rodrigues de Sampaio para ahsolvel-o da
condemnação que lhe infligiu a sentença de
folhas 270, que assim reformam, pave as
custas do processo, respectivamente pelo ap
pellante condemnado e pela Fazenda Na-
cional.

Supremo Tribunal Federai, 27 de janeiro
,le 1900. —Aquino e Castro, presidente. —Joao
Barbalh o .—Joao Pedro .—Piza e Almeida.—
Anprico Lobl. — G. de Cara clho — Ber-
nardind Ferre¡ra. — B. do Espirito Santo,
votei p31a confirmação in totem. da sentença.
—Pereira Franco. — Pindahiba de tiranos,
votei pela confirmação da sentença proferida
contra os deus retas appellantes. -eLucio de
It&ndonça, vencido nos mesmos termos dos
votos dos Srs. Ministros Herminio e Pin-
dahiba. Fui presente—Ribeiro de ~eido.
Foi voto vencedor o do Sr. Ministro André
Cavalcante.

-
Aggravo.— E' dsclo provimento ao aggavo,

plgando-se iocompet. , ote a Justiça &doira/ .
para prJeut to e julg te 401:a., ProPosw
tra uni Estado para reivindicaçao de terras
ahi situadas, sondo o autor residente em
outro Estado

Um Estado sd d accionavel no Juizo Federal •
por cidadão ou habitante de outro Est ido
quando nisso convenha ou a tanto se obri-
gue

Intelligencia do art. 60 léttra d, da Consti-
tuição

N. 342. — O tribunal — Vistos estes autos
de aggravo que o Estado de S. Paulo, citado
ar- queri en to do major Francesa, das Chagas
Pinto Saltes e do sua mulher U. Jetta Chagas.
pretensos domicilia/los deste districto, . ora
aggravados, pua responder a uma neçao de
revindicação de terras citas no territorio
paulistano, interpõe da deeisão de fis. 83,
'onde daquella senão, despresando a
ezcepção juiodzsclinatori fori offereoida a fls. 31
se julgou competente, ezÁ.vi do art. 00, clau-
sula d, da Constituição da Republica, para
processar e julgar á, dita acção ;

Considerando que a nossa Constituição,
&inflando. por completo ás justiças dos Esta-
dee ( salvo rarissuntle cate spções ) o fiel cum-
piei/lento e a exacta execução das leis civis,
commerclaes e patines da Republica, não
polia perfilhar, como de facto não perfilhou,
os Inativos de suspeição que ás Constituições
Norte Au:ter:cana e Argeetina mearam contra
as justiças com muno daquellt s palma; assim
é que entre nós, ao contrario do que está
prescripto nas citadas Constituições, não se
desataram juizes o tribunaee Eme', só por-
qul seja estrangeiro um dos litigantes, nem
percole tenham ambas as parles domicilio
em Estados dive-ses, mas para tanto é pre-
ciso, na primeira hypothese, que a questão
debatida pertença ao direito civil interna-
cional, e na segunda, que exista um conilieto
Interestadual de leis (Const. art. 60, ohm- •
sula d, 2' parte e clausula A);

Considerando que essa odlosissima sus-
petçãn ficou assim banida do n r sso direito
constitucional, tal qual desde os tempos colo-
nia.es a neto menos odiosa distincção juridica
entre homens de eer e raça diferente que
deu Reger à decretação da emenda XV da
Constituição Norte Amado ¡na ;

Consi [arando que, Tilado estabelece no
art. 59, n. 1°, clausula d, a competencia
privativa do Supremo Tribunal para dirimir
os litigios o reclamações sargentos entre
n . ções estrangeiras a União ou os Estados, e
no art. 60, csiatemia e, a dos juezes federaes
inferives, para conhecerem dos pleitos mo-
vidos entre Eetados estrangeiros e cidadãos
brasileiro', a nossa Constituição apeais de-
terminou uns juizo, onde a União e os ci-
dadãos brasileiros 'actuam ser demanda los no
territorio nacional, pelas nações ou Estados
estrangeiros, mas onde evidentemente estes
não*poiem ser demandados sinito mediante
seis consenittnento ou comp • omisso;

Considerando que, prescripto no art. 60,
1' parte da clausula d da nossa Constituição,
que os juizes (edemas de 1' instancia, preces-
num e julguem os litigios movidos entre um
Eetado e cidadãos ou habitantes de outro Es-
tado fe lendo; essa oompetencia, ratiooe per-
some diz respeito ao domicilio dos réos e pre-
euppõe, portanto, que o Estado accione a ne-
guem fóra dos seus territories, até onda não
ao estende a jurisdicção de sua magistra-

tura;Considerando que a Justiça da União, assim
corno se torna internacional nas acções exer-
cidas no Brazil pelas nações e Estados estran-
geiros, contra a União, Eettielos e cidadãos
brazileiros, assim tambem se faz inter-esta-
dual para conhecer -de pleitos propostos por
um Estadd brasileiro contra cidadão ou bebi-
tente de outro Estado, mas do pleitos propos-
tos no territorio desse outro Estado ;

Considerando qus essa cora petencia ratione
PerSOW não pôde ser invocada por cidadão ou
habitante de um Estado hraztleire, quando
accione outro Estado da Federação, porque a
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sua domando ha de ser ncessoriamente pro-
posta no territorio do Estado demandado, o,
portanto, perante o seu Pod a r Judiciario con-
ditucionalinonte organizado, não creados ate
boje outros juizos ou tribunaes fo lentes i rife-
rioros que os juizes de :acção, a competencia
destes expira normalmeato nos limites ab
SUS circuinsari lições para cujasespharas cites
não podem a.vocaras eausaa portencentea ao
juizo natural quo funciona dentro dos Ilmi
. tos do outra; seeeões, etenci tentes com 09 de
outros Estalos ; n•m a idéa do domicilio con-
vem a v..ssoas juta/boas do existencia nacos-
sacia, como são 08 Ettados

Considerando que ai instar do que se re-
fero ás naçr.pa e Estados estringairos. uni
Estado brazileiro só é accionavol no iuizo Fe-
deral por cidadãos ou habitantes de outro
Estai a quando nisso convenha ou a tanto
ao obrtgue

Considerando que, ainda antes da decre-
tação da om ii la XL á Constituição Norto
Americana, tal eia a juri hei interpretação
Ia (tola a disposição saiu-lha/1i 1, alain de ou-
troi por Hamilton no capitulo 81 do Federa-
i,:•ta, e por Marshall. em 1780, na convenção
da. Virginia

'Considerando que e,sa interpretação mais
provaloce entre nós. porquanto ; 1 . ) nossa
Constituição não adopta a suspo;ção Destilo-
mat'ci co ri que a Norte Autonomia o a Ar-
g oilina coroam a jurielie.çi 1 das jus tiç is dfa
aotia Estatbs e das su is p ovinetas ; ao
coutrario do que st) dá nos Estad ,a Uai-

e na ti tção Argentina,não é e,te Supremo
T. ibunal com j uris I loção em to ia a Rojelbl (ca.
mas o juiz secciona , . a ,jurialieçãa restrita
o corai, !tente para conhocer /las C ltliaS pro-
vistas no precita lo art. ta), i p ,rte da
clausula d ; 3 .3 nossos E-ta t os. em contrasto
como os Norte Au:cri/amo-a são incompelontes
para legislar acerca de direito civil e com-
tnercial. e. pomatit to, impedidos de pra-
ticar actos semelhantes ;to 41te /leu ca isa á
darnanda de Choslacein contra a (1rorgia ;
quando 11 Faaado braaeeiro viola preceito
da Con-aituição Fedoral, e rito do ai t. II
n. 3 que lhe volt piese! ever leis com ef•
ii retroaativoe o abuso se C . J r r igv • me

-diante recova) á aii:tion Faderai. a quem a
clausula ,1 cio art. (e) rogare competencia
IL)r; casos ragelos direct tmonto pela mesma
Constituição ; 5 . ) i factildale de te-aforar
a jostiça d3 um Est alo ein inalaria &oval
da sua com; etoncia. excepciona lin ode conce-
dida ;to cid ¡dão ou babe into de outro Estado.
impo: atirai em uni privilegio condeinnado
pelo art. 72 e; 2° da Constituição ;

Considorando que, na ausmcia da inter-
pretação d da por unia Constituinta Brazi-
loira, a emenda X1 á Constituição Norte-Ame-
ricana, quo não creou diraito novo por t
sido meramente interpretativa, é subsidiaria
da juriaprudencia feder ti, por virtude de
preceito imperativo. consagra lo no art. 387
do decreto n. 84. de II de outubro do 1800.
Isto posto.

Conaiderando que o Estado do S. pauto,
nem p-dos seus oreãos eminente, nem pelos
funccionarios que o r 1:1-esentain perante as
ateai instiças, coneante ser demandado tios
aggravados corante o juiz da ,eixji..) e MI sade
na sua c ipital, á cerca de unia. questão refe-
rente á propriodado de terras sita; no sou
torritorio. Por estes ftiteb mentos provê a
este aggra.vo o leclara e julga o jniz o euo in-
comp•tento para proeeseir e enlear a pre-
sento acção, cujos anta deverão ser rainet-
tidoa no Juizo aos Feitos da Fazonda (to Esta-
do do S. Paulo, e paguem as custas os aggra-
vados.

Supromo Tribunal Fe lera!, 17 de janeiro
de 1900 .—Peoeira Prour,), vice-presalente.
—,1crico Lobo.—II. do Espirito Santo.—João
Pedro. Para tc•Inti.—Lnei.) de Hen-
dotara —Jo-To Rorbalho.

Peles tuudautentos exa -Nt.)9 0.11 Invti voto
exitrado sob o ao:cordão eu oggravo o. 187,
de 20 do abril do 1897.—Pica e Alou...ido, ven-

•

cido.—Pindaltib t de 3fo0-ks, venvido.—Afacede
Soares, voncido.—Bernardinq

—G. de Carv,d4o, vencido. — Negava
provimento mio a ggravo pelos fundamentos
da sustentação da decisão aggravada a fls.
37 v. e por julgar competente Mi espécie, a
Justiça F,eleral.

A attribuiçi o do art. 60, lottra d, conferida
aos juizes federias, não se tem legar e a ppli-
cação, quando um Estado é autor, ern !ideio
colo cido-I ; o /le outro Esta lo. como tombe. na
quando alio é rate sendo a acção movida por
cidadão de Estado diverso.

Sobro este ponto, acceito os fundamentos
brillianteinoute desenvolvidos, do voto ven-
cido do illustre ministro Sr. João Harbalho,
lançado eto seetlida ao aocordão deste tribu•
ual, na app.Iltioão n. 440.

Devo acerescentar uma observação que
talvi z seja seputada de algum valor.

A nassa nova Constituição teve por modelo
a Constituição dos Esaidos Unidos da Ame-
rica do Norte.

O nosso legislador, entre as outras disposi-
ções desta C mstituição, deparou, no tocante
á ereação da ,jUrielicÇãO federal, com a dispo-
sição relativa á corapetencia. desta juris licção
tios litigios de um Estado com cidadãos de
outro Estado.

Sabia elle perfelta.m a nto que esta disposi-
ção se westava a 813r entoudida em duplo
sentido. coinprehensiva não só do caso eia
que o Estado fos ,o autor, como tombem do
cazo e n titio o E n e1 .1.) rusi3

eli perfoittineuto que, applic ••la
pela Suprema Certo dos E-tal /s Unidos, ein
ambos os asoa a rume» eon-al t dispo-ieão
contra a opinião de alguns dos jorisoonsultos
mais nota , eis da 'União, rira. c Uri. afinal
ta! ztrinai ta pela emenda X( á Constituiçeo,
emen !a interprotativa ao ciso unieo /lis
flCç' s nto ntadaa por um Estado contra ci-
dadão oa cidadãos do outro Estado.

Entretanto, o nosso legislador, na disposição
que inseriu no art. GO, sob a letra d. em vez
ule re-luzil-a, sob a inspiração da emenda
allimidt, do fOrm t a ,e7o autorizar a comuto.
Movia da Ju,tiça Feler.d, nos liligto.s figu-
ra/1os simulo uo caso lie Ser :alto: . ti 

Ija Coa-e 1,1013 o texto do art. 31. secção 2..
stitilição Amado toa reforente á especie.

Portanto, é claro, é manifesto, è evi lente
(lu o lice, si legisl olor preferiu o texto con-
stitucional ain-ricono, com o seu duplo sen-
ti 1 , , applicaeeo, á intorpratação, á restei-
caio, á ommda, ou antas, ao artigo substituto
que teda em verdade coatém.

Eatend os° o contrario e attribui se ao le-
giatador braziloiro impardoavel desaso e des-
cuido.

Acha elle o e ¡aninho dosbravado, dada a
lição da exporiencia, ensinado o melhor dis-
positivo peLt emenda 11', cujas icbas elle
esposa e, ao eia vez de expressar-se na lin-
guagem desta emenda, reinada no erro pra•
ticado pelo constituinte americano, reproduz
a viciosa disposição emendada, não sabe dar-
lho a adequada redacção restrictiva

No aceordão lia mais de um argumento do
muita pon . leraçlo. São, porem, argumentos
do jure con:t,tuendo. Si ocorreram ao Coo-
gressoConstitninte, elle, a nosso ver, não os
attendett.

Appel latio civil— Nio preval .cendo o funda-
mento da senteaça app .11ada, que julg)u
nullo o proces:o por illegitimidad, de parte
que o promoccu, e coahreen lo-se «de une-
ritis», independente de decer o feito para
ser julgado em 1* instancia, d reformada a
sentenr .t, tendo se por procedente a acção
proposta pelos appellantes e izendo condemna-
dos os réos appdllados al pngamerato de fre-
t,:s e estadias de um navio, segundo o pedido
e prova constante dos autos

N. 491— Vistos, expostos o relatados os
autos, julgam procedente o appellação in-
terposta por V. Thuun & Comp. da sentença
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a fls. 138, que julgou nulto o processo por
illegitirnidada deites para demandarem de
C. Cdatello Branco & Comp. o vigamento de
fretes a estadia do navio Tupy, resultante
da carta de fretamento II. 17, por ter sido
este contractado com os réos ora appellados,
não pela firma A, ora appellante, mas por
A. Tulinn individualmente.

Porquanto, não sondo substancial a nulli-8
tido arguida pelos appells.dos (lei n. 221 de
20 de novembro do 1894, art. 47, o 1"), do-
via se haver por supprida, deslo que não foi
allegada na contestação. (Regul. Com ..
n. 737, de 1850, art. 675; lei n. 221 citada,
art. 47 pr.)

E assim a reconheceu o Dr. juiz a que, jul-
gando a tu. 112 os appellados confessos e
impondo-lh as a respectiva pena, cujos errei-
tos são constituir prova plena relativa e
sanar e revalidar a éra da acção e do processo
(Urg. n. 737, arte. 157 e 158).

Nem são os appellantes parto illegitima.
03 documentos fls. 148 e 154, mostram

que, logo em seguida li carta partida do 22
de março de 1897, A. Thum, no mesmo dia,
contrahlo com A. Schaeffor a sociedade coto n
morcial de exploração da navegação de cabo-
tagem, sob a razão de A. Thum & Comp.,
registrada era 28 do mesmo mez e anno, art.
tis. 155, e para alia entrou com o capital,
inclusive o navio, que foi nacionalizado pelo
titulo lis. 150 v. de 6 h agosto do dito anno,
como p3rtonoente a firma appellante, que,
ceno proprietari I, o vendeu á Empreza
duatrial linizilaira, em 16 de setembro, ainda.
do mesmo anil)

E disso est tvain b.rn scientes os appelladoS
quando aos appellantos se dirigiam nas car-
tas constantes dn Ils. 121, 122 e 131, sobro a.
descarga do vapor Tupy, em junho de 1897,
com ralação ao objecto do fretamento da
março anterior.

Ora. não se compadece com a boa fú do
com/iterai° não cumprir o contracto, deixai-
S) doto lit S,3111 excepcionar a possua do au-
tor, recanhocendo-flue, portanto, o direito de
petir, e vir, no final da acção, allegar a ille-
githnidado da parto, com quom scioute o cOn-
s ienternent 3 se contractou.

Na mesma causara incide a allegrola illegi-
timidade dos reos app dlados, que, pelos do-
cume aos lis. 25 a 32 se mostram inandatarioa
de e/mu. Nogueira & Comp.. contractantes
no fretamento, como afretadores e morado-
res do Estado do Rio Grande do Norte, o as-
sim, babeis poro serem citados (Codig,o Com-
moreia!, titulo unico, art. 23; regulamento
n. 737, art. 48 e decreto n. 848, do 1890,
art. 106h e com elles correr a carga.

Julgando, portanto, legitimas as parto-i, o
em consequencla, valido o processo, e

Considerando queo pedido se funda na carta,
partida tis. 17, nos documentos fls. 96 a 103,
corroborados pelos dos appellados a fis. 23 a
exame dn Os. 120; além dos já mencionados ;

Considerando que a pena de confesso im-
posta polo interlocutorio, fls. 112, faz certos
os artigos do libello e da réplica no que pre-
cisaram do depoimento dos réos appellados,
reveis á citação com a respectiva commi-
nação.

Julgam procedente e provada a acção a
CondOillnain os réos appollsdos no pedido,
juros da mira o custas.

Suprimo Tribunal Federal, 17 de janeiro
do I900.—Aquino c Castro, presidente.—ga.
c.Wo Soares. — e Almeida.— America
Lobo.—João Pedro.—G. de Carvalho.—H. do
Esp:' rito Santo .—João Barbalho.—Arvird Ca-
valranti .—Pereira Franco.—Bernardino Per.,
reira.	 •

Foram votos vencedores es dos Srs.
uistros Pindahiba de Mattos e Luci° de
Mendonça.
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essa commissãa org tniz cu; e) nem nos dous I Constituição dispõ do art. 71 § 18 ; 4ficamAppelluçrio cicel—Tendo-sè pot' eonipelente a
jat(iaa I;; les .al para coa/tecer da acesa p ro-
p )sta pel t oppM 'da, (.,0t 'ia tu
rias .\"aciona . s	 13r,:11, ri r•l	 (Ippd

la tz e a IL Publica do Estado do
Grande do 8	 porque a a ..c4) poui '-se E.,,i
dispo:iç:do da Constitaiç,To Federal Unta-se
de litigio entre 1 , ,n Ega.to e ci lad,to de ou-
tra, se,tdo embora no feito o Edado ré), é
confiro; td t a sentença proferida pelo juiz
seccionai, condemnando a appellante a re-
stitu ir i appdtada o que foi desta cobrado
a titulo de imposto sobra bilhetes de loterias
federaes e a satisfa.:er as perda; e damnas
que forem liquidados na execuçelo, visto ser
iafrinoente disp)siç‘To constit , cional o
acto do g3verno do Estado, contra o qual re-
clama a appe.lada

Intelligenc,a dos arts. 10 e 60, Ultra d,
Const.;ttago

N. 4(32—Visto5, expostos e relatados estes
autos de app inação eivai antro p tetas, ap
pallante, a Justiça Pateies. do Estado do R o
Grande do Sul e appellada, a Companhia de
Lotartaa Naciouaes do Brazil, deites const •
que as autoridades flacaes da Mesin ) Esta lo,
apaiando-se no n. 15 do quadro demonstra-
tivo da lei de orçamento estadual, n. 9, de
30 de novembro de 1805, e art. 133 das in-
strucções para a atracação da lei de orça.
monto ri. 14, de 3 de dezembro de 1896. co-
braram da appellada o imposto do 10 ')/,,
aobre os bilhetes das lotarias tederaes cor-
respondentes aos exercidos fluanceiroa de
1898 e de 1897, e apprahenderam um grande
numero de bilhetes, de que não havia sido
pago o imposto, sendo gut) para o execcicio
d.e 1898 a lei n, 20. de 30 de novembro de
1897, n. 14, aggravou a imposição, fazondoat
incidir sobre o capital de cada loteria intro-
duzida no Estado.

A apuellada considerando indevido esse pa-
gamento, por inconstitucional ( art. 10 da
Constituição ; accordão deste Supremo Tri-
bunal n.218, de Ode março de 1897) cobra
da appella.nte a importancia do que pagou
sem dever, e do que tiver de pagar até a
effeetiva restituição, bem corno os prejuizos
resultantes da appreaensão doa bilhetes ;
mais perdas o damnos que se liquidarem na
execução ((Is. 2).

A appellante contestou a acção, impu-
gnando a applicação ao caso do citado artigo
da Constituição, e allegando dever dar-se
compensaçlo, st a disposição é lhe applieavel,
pelo facto da União lançar imposto sobre as
loterias do Estado (fls. 7)

Nas razões finaes accrescentou que não è
competente a Justiça Fedaral para conhecer
da causa, porque só o seria, si o Estado fosse
autor nella (fis. 18) ; e

Consideraddo que a allegada incompetencia
de fôr° não se dá :

1^, porque a acção funda-se em dispasiçã.o
da Constituição Federal (arq . 10), o por deter-
minação expressa desta pertencem ao conhe-
cimonto das j ustiças da Uniii.o (art. 60, let tra d)
4as causas em que algumas das partes fundar
a acção ou a defesa em disposição da Consta
uição Federal ;

2o , porque. além disso, trata-se de litigio
entre um Estado e cidadão de outro, o qila
determina tambem a competencia federal
(citado artigo, lettra d);

Considerando que é arbi traria e som funda-
mento a restrieção pretendida do referido
D.rt s go, latira d, no sentido de não compro-
henderem-se na sua disp afição os Estados em
caracter de réos, porquanto:

1 0, a Constituição não faz nem autoriza
a esse respeito distincção alguma, nem
no citado, nemn em outro artigo, e tal
distincção não só a avessa ao texto oonstitu
cima!, como, paio que se verifica dos Annaes
do Congresso, não estava na mente dos oonsti-
tuintes estabalecal-a ;

2., alia não se encontra; a) cru nenhum dos
projectos preliminares apresentados separa-
damonte pelos membros da commissão tai•
Meada peto Governo Provisorio para ela-
borar a coMituição; bj nem no projecto que

paojoetos pualicados alai os decretos •is. 510
914 1, .10 H'.1	 (1ov ¡ruo licavt:oria;

l) n	 arè.di na p 	,eer	 tnnAnd	 a . n .p •outa Its
wia con1 , 1 ,; 3 .: 3.0 	no lie ela pal.) Colicesso
C institultite p .1 .a rovar o proje •al CJII-
stitinção e propor-lhe as alteraçae, nacos-
sarias; e) nem entre as emendas que firam

Estado do Rio Grande do Sul, contra o qual
real tma a appellada, não se pala deiaar
ter por infringante dá pitohibição do art. 10
da Constituição; porquanto o serviço da a lo-
terias, estabelocidas e ordenados por lei e
regulamentados polo Governa para &insta
tia, uma .las tontas do reata da União, é
effectiva e evidanternente um serviço qua
ela toma a seu cargo, como rocurso finan-
ceiro

Considerando que é nesses caracter que
alias teran sido objecto da leis e actos do
Governo e vemol-as fieurar, desta remotis-
situas tempos (tiv. de 30 da março de 1703,
de 18 de novembro de 1783, de 1 de "paro
de 1810); como adminieulo da meada publica,
sendo soa proaucto applicaao a fins de utili-
dal° geral e até em beneficio da divida pu-
blica Ao Estado (alvará da 31 de maio de
1800, § 13)

Considerando qua embora o conceito dera
favoravel de que são inquinadas as loterias
pelas moralistas e communiataa, a altas tem
sido mantido aquelas caracter da recurso
financeiro, constituindo, assina um serviço
official e sondo prohihido aos particulares;

E disso são provas innumeros actos lagis-
lativos o alaninistrati vos, nomeadamente o
decreto do governo provisorio n. 207 de 19
de fevereiro de 1890 o as laia da orçamento
federa% e de muitos dos Estados da União;

Considerando que assim prohibidas aos
particulares e destinados a sonstituir uma
fonte de receita publica (das não especial-
mente discriminalas a que a União como os
Estados po lem racarrer, art. 12 da Consti-
tuição), nada obsta a que organizadas pela
autoridade publici. seja entre t anto, o serviço
respetivo reit izado por cantracto sob as ga-
rantais estabelecidas por lei, contracto
meema natureza dos que outr'ora fazia o
governo com os r,:ndeiros e contractadores,
para a arrematação de certas rendas; das
quaes os archivos de nossa administração
suariam gra ide num tro,e a que se referem,
entre outros actos ninai:tas, a circular de 5
da novemb^o lo 18a7, sob constrita do canse-
alhonodoe; Estado de 26 de outubro do mesmo

C d1A lerandn, qnanto á comptnsação saga-
ri ia pela app311 t la p ir encontro do que
laliaa tem recalcai() di i mpaatos de loterias
ast .dartas; que embora á Uniao Reja tambein
vai trio tributar a receit t A serviços dos Es-
ta los (cit. art. 10, t, , rb rteiprocamente»),
tal compen sação não teia lagar :

1 0 pague o Estado do Rio Granle do Sul
não tom 1 terias su is do que po-sa ter pago
impostos que lhe devam ser restituidos (sua

prova deaaa pagamento não é cabida a com-
pensação;

O Supremo Tribunal Federal nega provi-
mento a appallação de tis. 30 para confirmar
a sentença de tis. 25, que condeinnou o appel-
tante ai pagatnanto do pel . do de fls. 2 v,
liquidados na exeariçáo ael pa rtas e daintios e
Pagas pela appel . an • e as costas.

Sarretno Tablin ,1 Ralara], 13 de janeiro
1900. —Al a in° e G. ,stro, pro•Udente.—Jo

Baralh,,-..piaa e A1meida . -1: , do Espirito
ato. Vencido na iireluninar e de mentis.

Pareceui praeelente a preliminar, levan-
tala pelo reareeent tnte do Estado do Rio
Gemida do Sul, que figura corno réo neste
proaesso, da incompetencia da justiça fe-
deral para conhecer do presente litigio, que
perante a mesma co-réo em virtude de figu-
rar cernia ré) udi Estado, e como autora alma
companhia domiciliaria no Diettioto Federal
outra devia ser a interpretação a dar-se ao
art.. 15, luttra b, do decreto n. 848, de 11 de
Outubro de 1890, e art . 60. lettra d, da
Constituição, ratões de ordena publica deter-
minaram essa dispasiçâo de excepção, afim de
não obrigar um hestado, que litlgiaesse, a ir
busca; Justiça em out..° Estado, e tambem
para não desaforar a parte adversa; que
habitasse em outro Estado, e como réo tinir,,
pelos principias que rezam a maaeria.
reitd a ser julgado no fóro do seu domicilio.
Mas, no caso de aer o Estado réo n i acção,
essa razão desapparece ; nenhum motivo
patch sei' bivacado para legitimar a suspeição
da justiça local para conhecer do litigio.

Si no caso de lesão do direito, Individuaes
por actos d deoisõea das autoridadas adminis-
tr ti vas do Estadiaa justiça lasse mesmo Es-
tado é a unica competente para processar a
julgar o respactivo pleito ., porque razão não
poderá essa Justiça conhecer de urna causa
em que for réu o seu Estado? Pois o legislador
não buscou amparar a decisão da causa, em
taes cireumstancias, com o remada) do re-
curso extraordinario para esto tribunal, nos
termos do art. 59, n. 3 .§ 1" lettra O, da Con-
stituição? Que razão de direito para explicar
o facto de ficar o individuo que litiga acari
um Estado, onde não mora, com mais privi-
legias do que os que habitam naquelle com
quem litigam ? Para não emprestar, pois,
absurdo ao legislador cumpre entender a lei,
segundo seu espirito tambem.

Na hypothese, a excepção constitucional
deve applicar-se para o caso de ser um Es-
tado autor, e réo habitantes de outro.

De mentis, reporto-me as razões de meu
voto, no julgado deste tribunal, de 6 de
março da 1897, sob n. 213, entre partes,
appellante a Fazenda do Estado de Pernam-
buco, e appellada a sociedade Anonyma-
Loteria Nacional, cada vez estou mais
convencido de que é ind asculpavel erro o
dizer-se serviço a cargo da União a extra-
ção das loteri m federaes, pelo facto de
serem as mesmas fliCAliZadiL3 pela autoridade
publica, e regulada por lei geral. E nem
para fundamento da acção aproveita a dis-
posição do art. 10 da Constitui0o. Tanto o
govarno não considera a extração do loterias
aerviço a cargo da União, que lança im-
posto ás lotarias esta•loaes, veudidas na Ca-
pital Federal ; e estas, a serem serviço esta-
acta', não podiam tambern ser gravadas com
imposto geral, nos termos do citado art. 20
da Constituição.

Mas concedamos por hypothese que a ex-
tração do loterias seja um serviço a cargo da
União, e tenha, cume tal, isenção constitu-
cional, aiedo. explorando-se industria coa-

abolidas as loteria)
paq.ra nonitu ira restituiçã I do taes im-

postos se 03 leria exigir da appellada, v.sto
que tuia Sá .) eitaaelacidos eia proveito seu,
não é ali ane os c .bea e arrecada para si,
mas a União pira seus cofres e destino
legal;

offerecidas pelos a maraaseistas, san 10 certo 	 30 si restituição fosse devida, era para
tombem mie nenhum dos que discutiram a fazer-se a quem tivesse pago os impostos e

immunidade dos Estados;
Constituição alluliu siquer a essa pretensa não a appellante, a qual não consta dos autos

Considerandó que não podia ser e não era
estranha aos que org inizaram, emendaram e
approvaram o projecto á Cons t itulaão, a
axistancia aa amando. XI das addiaionaee á
Constituigin no . t a am aria ina, (pala qual fara
alterael t e-ta e para o effaito de estah tleaer-
ee alti agitai a anatuni 'ale), e Iiiaat ao aliei
t ransplan	 p tra	 si Canstit neá, u, !lio o
abjecta deasa min . n ia. ta is StS ,) ft) adiar) a
que ella	 re •are, e /iden temont‘i repe!lirall
a que nana te con'érn e não c ubo •nter-
arete e ao actacutar fazer na Coastitu Olo
•ssi em arda qui 03 constituintes não ad-
rnittir mi; a a-sim,

Considerando que só por via de aaraama
nos termos do art. 2a, se po lera isentar do
faro federal os Estados a elle sujeitos pelo
art. 90 lettrt d da Constituição:

9uanto ao merecimento d.!. Jté,i10:

aansid>rtndo que o acto ao Gaverno do

ter delias feito pagamento algum, e sem
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demnada pela moral publica, e contraria aos •
bons costumes, ainda assim não podia a pre-
sente acção correr no juiz() federal, nem
terem taes loterias as prerogativas que se
lhes emprestam, desde que foram &las en-
tregues por um contracto a urna companhia,
para serem exploradas pala em coma.er-
moreia!, porquanto os prerogativa: e privile-
gios inherentes aos bens do Estado não se
transmittem ao rendeiro, porque este não é
depositario de nenhuma parcella de autori-
dade publica, simplesmente autorizado a ex-
plorar um bem, ou propriedade do Estado,
em um interesse commorcial, não se lhe em-
presta em virtude do cont acto a qualidade
de funccionario publico, nem de cidadão en-
carregado de uru serviço, ou mandado pu-
blico, mesmo temporario. (Decisão do Tribunal
Correccional do Sena, 4 de janeiro de 1899).—
G. de carvalho—Jato Pedro, vencido, tanto
na preliminar, como fleoneriti, de accordo
com o voto do Sr. Ministro Herminio do Es-
pirito Santo—Pereira Franco—Americo Lobo,
vencido, de meritis—Bernardino Ferreira
Foi presente—Ribeiro de Almeida—Foi voto
vencedor o do Sr. Ministro André Cavai-
can te.

O EXTERIOR
ARGENTINA

Apresentou ante-hontem ith suas creden-
ciaes ao Sr. Preeidonte da Republica Ar-
gentina o Sr. Dr. Cyro de Azevedo, ministro
brasileiro ¡Unto ao Governo daqu a lla nação.

No correr do seu discurso o novo ministro,
referindo se á proxima visita do Sr. Dr. Cam-
pos Salles, disse que ella consagraria definiti-
vamente a amisado das duas nações.

Em resposta, asseverou o Sr. general Roca
que as relações existentes entre o Governo
Argentino e o Brazileiro seriam sempre as
mais intimas e cordiaes e que ellas garan-
tiriam a paz fraternal e a consideração re-
ciproca de ambas as potencias sul-americanas,

Os jornaes da tarde desse dia, salientando
a enorme assistencia que se notou durante o
acto, consideram-na uma circumstancia alta-
mente significativa para as duas Republicas.

— Ao sahir ante-hontem do Congresso, per-
ante o qual terminou a sua defesa ao pro-
jecto sobre a reforma do ensino publico, foi
alvo de enthusiasticas acclamações por parte
do povo o Sr. Dr. Oswaldo Magnasco, mi-
nistro da inetrucção, do Governo Argentino.

CHILE
Em Santiago consideram-se feirados moldes

diplomaticos as notas enviadas ao Governo da
Bolivia pelo ministro chileno em Sucre, o
Sr. A. Kiining, por isso que,diz o telegramma,
foram &criptas em tom violento e inconve-
niente.

— Acaba de descobrir um processo para a
cura das broncho-pneumonias, o medico chi-
leno Dr. Manoal Saldios.

— O ministro da instrucção da Republica
do Chile vao enviar ao Congresso o seu pro-
jecto de emoção do institutos commercia(s.

ESTADOS - UNIDOS
Os Estados Unidos não approvarn a pro-

posta da Allemanha ás potenc las para 'que
não se iniciem as negociações sem que sejam
entregues, para o competente julgamento,
os instigadores do movimento boxer.

— Ao norte do Texas, naquella Republica,
desabou urna nova tempestade, causando
grandes damnoe á colheita de algodão,

— No districto do Shenandoah, foi procla-
mada a lei marcial em virtude da gravidade
de que se revestem as desordens promovidas
pelos operarios de vinte minas de carvão
de pedra, que declararam-se em gréve.

PERU'
Em Lima causou sensação ter o Sr. A.

p ios', ministro chileno em Sucre, declarado
que o Chile ficará de posse dos torritorios de
Tacna e Mica.

FRANÇA
Conferenciou auto- hontem com o Sr. go-

nenral André, Minista, da Guerra da !topo-
!dica. Frarkeza, o Sr. prisidente Enoito
Loubet, sendo o asaumpto dessa contOrencia
a 'reintegra .,ão no exercito do Sr. coronel
Plequa rt.

—No orçamento da Guerra daquella Repu-
blica ha a consignação da verba de cinco
milhões de francos para as despezas do custeio
de um campo do operações militares, com
proporções suficientes para as manobras de
um exercito de 200.000 homens.

HESPANHA

O agio do ouro foi ante-hontem em Madrid
de 29,82 Vo.

—Na provi nein de Estremadura (leu-se uma
invasão de gafanhoto, ficando grande parte
da lavoura completamente devastada.

INGLATERRA

Diz um telegramma de Shangai, publicado
pelo jornal londrino Standart, que oito mil
veteranos chinezes. formando o coroo de dlite
pertencente a Li-Hung-Chang, estao actual-
mente acampados em Yang-chow, devendo
seeuir para Tien-Tsin, onde se acha Li-
Hung-Chang.

—As folhas de Londres publiearam,na Ma-
nhã de 22 do corrente, a seguinte noticia:

«o vice-rei de Nankin ordenou que se
proceda immediatameute á obstrucção do ca-
nal situado ao longo dos fortes de ISiaug-yin,
no intuito do impedir que a expedição allemã
possa subir o rio Yangtse kiang.»

ITÁLIA
Sua Santidade o Papa Leão XIII recebeu

ante-montem no Vaticano os peregrinos po-
lacos, belgas e allemães.

PORTUGAL

O agio do ouro foi ante-bontein em Lisboa
de 37 1/2 •/..

OS ESTADOS
BAR A

Telegrama)i recebidos nesta Capital an-
nunciam que em 1 do corrente haverá grande
manifestação popular ao governador Dr. Se-
verino Vieira, em homenagem á orientação
do seu governo.

PARANÁ.'
Foram pronuncia los no art. 291, a 1 0 do

Codigo Penal, Abel Hanvultando e Heitor
Souza, accusados autores do assassinato de
João Bleggi.

— Seguiu para a capital Armando Paiva,
representante da imprensa de Corytiba nas
festas que se realizarão em Buenos Aires em
honra ao Dr. Campos Salles.

RIO GRANDE DO SUL
Na cathe•Iral roolizaram-so °seguias em

suffragio do academie° Correia de Mello. Ao
centro do templo ergu i a-se rica eça dourada,
tendo á frente o nitrato do morto e circum-
dado de quatro tocheirt s. Das coluinnas pen-
diam tinissirnas core-s.

A's 9 horas, tiveram começo as exequias,
estando a cathedral cheia do pov.) e aliciando
o conego Marcollino Bittencourt, coadjuvado
por varios sacerdotes ; o coro eia ()ocupado
pela orehestra Santa Cecilia, fazondo-se ouvir
o barytono Garbini em diferentes sálos. Fi-
zeram-se tombem ouvir as bandas do 25° o
17° do infantaria.

A' tarde, efectuou-se romaria ao tumulo
do mallogrado meço. A reunião fez-se na
praça Marechal Deodoro, de onde partiu,
cerca do 3 horas da tarde, o cortejo, aberto
pelas bandos do 250 e 17 . ', seguidas de andor
com o retrato, em taniaoho natural, do finado,
envolvido em crepe.

Via-se no prestito Urn estandarte em andor
tombem carregado por moças. No trajecto do
campo da Re temi (sio ao comiterio, tres estu-
dantes fizeram discursos.

—Foram extraordinariamente concorridas
as festas do Gremio Oanclio,oni commemoração
á gloriosa data riograudense de 20 de setem-
bro. houve se.ssão, concerto polo estudan-
tina do greinio e baile.

No concerto foram muito appla.udidos os
jovens que tomaram parte o ostentavam ri-
cas toiletes, de accordas com os uniformes dos
corredores das cavalhadas de mouros e chris-
tãos. Estes apresentaram-se vestidos com os
uniformes que exhibiram pot °ocasião do
torneio de domingo proximo passado.

O baile prolongou-se com a maior anima-
ção até a madrugada.

Domingo encerraram-se as festas com im-
ponentes cavalhadas no Prado Rio Grau-
denso

—Perante o juiz distriotal do crime, teve
hoje inicio a phase secreta do processo em
que é réo o Dr. Alfredo Leal, sendo este in-
terrogado.

S. PAULO

O barão de la Barre, ministro hespanliol,
visitou hootem, em Campinas, a fazenda do
barão Geraldo de Rezende, tendo regressado
no trem da noite.

—O presidente do Estado visitou a expo-
sição artistica do pintor Pedro Weingartner.
A exposição encerra-se amanhã, tendo sido
muito concorrida.

—O convento dos benedictinos está sendo
novamente procurado pelos frades da ordem.

Até hem pouco tempo existia apenas um
frade que desempenhava as funcçOes de
abbade.

Agora chegam da Bailia sete religiosos de
obro com seis postulantes.

E' intenção do abbade, frei D. Geraldo vau
Caloon, desenvolver o noviciado e abrir mais
tarde um oollegio.

— As operações da Caixa Economica da ca-
pitai durante a semana finda, foram as se-
guintes:

380 entradas 	  174:156$300
327 retiradas 	  121:3514788

Saldo. 	 	 52:796$532

NO TICIARIO
Tribunal do Contas—Sessão or-

dinaria em 21 de setembro de l900—Presi-
delicia do Sr. Dr. Diditno da Veiga; repre-
sentante do Ministerio Publico, Dr. Viveiros
de Castro; secretario, Couto Neves.

Pre--entes os Srs. directores Rodolpiano
Padilha e Alonso de Almeida e sub-director
Dr. Francisco Ferreira da Silva Machado, no
exercem interino do cargo do director, foi
aberta a sessão.

Relatados pelo Sr, Rodolpiano Padilha:
Processos:
De tornada das contas:
Dos cornmissarios da armada:
Do 3• classe Joaquim Pires Ferreira, rela-

tivas aos periodos de 1 de fevereiro ao fim do
dezembro de 1892, em que serviu na enferma-
ria do marinha do Estado ite Santa Catana
rinix, e de 1 do janeiro a 10 de abril do
anuo seguinte, na Escola de Aprendizes Ma-
rinheiroa do dito Estado o na enfermaria
annexa á mesma escola;

De 5a classe João Torres, de 17 de janeiro
a 31 de dezembro de 1899, quando em serviço
na supradicta escola;

Do &a-almoxarife da Estrada de Ferro Cen-
tral d.) Pornambu ao Manoel Monteiro Braga,
no periodo de soa gestão, consprehendido de
25 de setembro de 1894 a 1 de maio de 1898:

O tribunal julgou quites os ditos responJ
soveis e ordenou que se requisito o levanta.
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mento da fiança prestada pelo referido ex-
almoxarife, lavrando-se neste sentido o com-
petente aceórdão.

Do cirurgião de 2s classe Dr. Manoel Joa-
quim dos Santos, no periodo de 20 de dezem-
bro de 1893 a 31 de agosto de 1894, quando
responsava' pela botica da canhoneira
riadora;

Dos commissarieá de 44 cias' se:
Fraocisco Manoel Bittencourt, de 1 de

dezembro de 1896 a 2 de agosto de 1898, em
.que serviu no cruzador Trajano;

Manoel Soares do Cunha, de 21 de janeiro
de 1897 a li de Março de 1898, quando em
serviço na enfermaria de beribericos de Copa-
cabana ;

Do ex-eonimiaaario JoãO Frederico Muck,
de 1 de agosto de 1889 a31 de março de 1891
e de I de março de 1895 a 31 de janeiro de
1897, em que esteve servindo na Escola de
Aprendizes Marinheiros do Estado do Rio
Grande do Norte.

O tribunal mandou lavrar aeoordão fixando
em 9$102 6 alcance verificado nas 'mistas
daquelle cirurgião, em 15:327$972 o do pri-
meiro dos alludidos commissarios, em
165$067 o do segundo, em 8$215 o do ul-
timo.

Do commissario de 4' classe Arilado Lopes de
Castro,de 22 de janeiro de 1897 a 30 de junho
de 1898 e de Ide julho do mesmo anuo a 2 de
janeiro de 1899, quando embarcado no aviso

•Lamego.-Tendo sido recolhidos os alcances de
147$510 e de 119$641 encoutrados em suas
contas, e os juros da móra, na importanola de
17$034, resolveu o tribunal que se expeça
quitação ao responsava'.

De substituição de fiança:
Requerimento do conferente da Caixa da

Amortização João Alves Pinto Guedes, pe-
dindo que seja transferido, para o seu noma
a fiança em garantia de sua gestão, prestada
por seu sogro Narciso Paim, com a hysioa
theea legal de dous predioa que presente-
mente pertencem ao supplicante, -O tribunal
attendendo a que o valor arbitrado aos ditos
predica cauciona a responsabilidade do refe-
rido conferente, julgou idonea e sufficiente a
fiança de que se trata.

Foi approvada a redacção dos accordãos
lavrados nos processosjulgados na sessão an-
terior e relativos ás contas: dos commissarias
de 5* classe João Torres e Juno Queiroz de
Mus (dons processos),considerando osquites;
do ex-col~ das rendas federaes do mu-
nicipio de Canindé, no Estado do Ceará, José
Cordeiro da Cruz, julgando dirimida por pre-
seripção a sua responsabilidade e autorizando
o levantamento da fiança prestada ; do fiel
de ls clame da armada Luiz Jaeintho de
Castro e do aspirante a coMmissario João dá
Cruz Rosa Lima, fixando em 214$258
alcance do primeiro e mandando expedir qui-
tação ao segundo 0 ornejar á, Contadoria da

• Marinha, declarando-lhe que não é regular
apurar-se, em um só processo, a gestão de
doas ou mais responsaveis, embora servindo
todos na mesma dependencia e em igual pe-
riodo.

- Relatados pelo Sr. Alonso de Almeida:
Ministerio da Fazenda:
Informações da 2, Sub-directoria de Con-

tabilidade do Thesouro Federal:
De 11 e 29 de agosto proximo findo, 5 e 10

do cdrreflte, relativas á concessão dos cre-
dites:

De 300$, á Delegacia Fiscal do mesmo
Thesonro no Estado do Pará, por conta da
verba 22s, para abono da ajuda de custo de
primeiro estabelecimento ao 30 escriptarario
daquella delegacia Affonso Henrique de Oli-
veira Duarte ;

De 84$, á san S. Pau/o, transferido do que
foi distribuido ao Thesouro Federal, para
desipezas da consignação-pensões antigas-
da verba 4s, afim de ocoorrer ao pagamento
do aoerescimo da pensão de montepio de ma-
rinha devido a D. Pauilna Haat de Baceliar
Pinto Guedes ;

De 65:57E4599, á no Ceará, para despesas
das verbas 4s 179, 21s e 26';

De 3:443$004, á Recebedoria desta Capital,
para as da verbs 31s- Reposições e resti-
tuições;

De 4, 17 e 19 deste mez, sobre a conces-
são dos seguintes oreditos, por conta da verba
32s , para pagamento de dividas de exercidos
findos :

De 263$438, ti Delegada Fiscal ao Estado
de Pernambuco ; e

De 2231s-s, á no Rio Grande do Sal.
O tribunal ordenou o registro dos men-

cionados ereditos.
De 13, lambem deste mez, concernente ao

pagamento polo Thesouro Federal, por conta
da verba 22s, da aju ia de custo de preparos
de viagem, na Importam:ia de 400t que com-
pete ao 3° escripturario da Inunda The-
golearia de Fazenda no Estado das alagóss
José Antonia de Azevedo Mello, nomeado
para identieo logar na Delegacia Fiscal do
mesmo Thesouro em Porto-Alegre, anual-
lado o credito distribuido á naquelle Estado
para attetider á despesa de que se trata.-
O tribunal autorizou o respectivo registro.

Processos de concessão:
De montepio civil :
Aos menores JosS, Iracema, Lafayette e

Elisiaria, filhos do mestre da officina de ca.
rapinaa do Arsenal de Marinha desta Capital
1Jrnbehno dos Santos Pinto, na Importancia

ii

annual de 400$ a cada um.-0 tribunal, at-
tendendo a que no processo foram obser-
vadas as disposições em vigor, julgou legal
a oonoessão do dito montepio ;

A D. Maria José de Mendonça Costa, viuva
do 10 escripturario do Thesouro Federal Carlos

, Eustaquio da Costa, na importancia annual
de 1:000$s e a seus filhos Oscar, Carlos, Maria

• Amalia e Marietta, na de 250$ a cada um ;
A D. Maria Silvaria Paes Leme, filha do

finado carteiro de ls classe da Administração
dos Correios do Estado de Minas Geraes Luiz
Diogo Paes Leme, na iinportancia annual de

• 666$666 ;

'acido inspector aposentado da Alfandega . do
D. Juliana Pereira de Castro, filhas do tal-

sa D. Carolina Antonia Pereira de Castro e

Maranhão José Carlos Pereira de C astro, na
importanda annual de 625$ a cada uma.

De meio-soldo: 	 -	 .
A D. Ruflna Nana Eraldes Oliveira, viuva

do capitão do exercito João Eraldes de Olivei-
ra, na importaucia menssl de 104000.

De meio-soldo e montepio:
A D. &nina Magno Peeeira da Silva,

viuva do coronel graduado e reformado do
exercito Basilio Magno da Silva Jantar, nas
importanclas mensaes de 120$ e 150$.- O
tribunal, attendendo a que foram observadas
nos pros.essos as disposições em vigor, julgou
legal a Collemstio das pensões de que se trata
e mandou registrar a despesa na forma dos
pareceres.

De meio-soldo:	 -
A D. Sara Adelina, de Araujo Vasconcellos,

vincos do 20 tenente do exercito Luiz Gon-
.aaga de Vasoonoellos, na import oleia mensal
de 24400.- o tribunal deixou de julgar
legal a concessão, por competir á habilitando,
o meio soldo de 24$, visto dever ser contado
pelo dobro alimente o anuo de 1894, em que o

•orneai fez parte das torças leases, no periodo
da revolta no Estado do Rio Grande do Sul.

De melo-soldo e montepio
A D. Delmira Amalia da Silva Guimarães,

viuva do major reformado do exercito Ma-
noel Anselmo Pereira Guimarães, na impor-
tanda mensal de 105$ em cada titulo -0
tribunal julgou legal a concessão, mandando
registrar a despem ; e °ritmou que se officie
ao Ministerio da Fazenda no sentido de se-
rem corrigidos os titules. que declaram dever
a• pensão ser abonada desde 20 de junho ul-
timo, quando o falleelmento do dito offidal
deu-se a 28 do mesmo mez.

Meio-soldo :
Requerimento de D. Maria Mathilde Bar.

bossa sie Oliveira, viuva do coronel do exer-
cito Dr. José Falia Barbasa de Oliveira, pe-
dindo que seja reconsiderada a deliberação
do tribunal, tomada em sessão de 25 de Ao-
verabro de 1898, que declarou le gal a conces-
são que lhe fora feita, do melo-soldo daquelle
posto, para o fim de perpeber a pensão de
quase trata, correspondente ao de general de
brigada, a que se julga com direito em vista
das razões adduzidas. -st) tribunal pronun-
ciou o seguinte desp sob»: a0 tribunal deixa
de tomar conhecimento. da reclamação, por
não ser regular a admissão 'de recurso da de-
cisão proferida em 25 de novembro de 1898,
que passou em julgado e enjoa effoitos, como
tal, foram reeonhecidospela propria recla-
mante, que _afectou ao Congresso, como se
vê do aviso do Ministerio da Guerra n. 313,
de 5 de junho de 1899, a fia. 28 do proaesso, a
Solução da situação em que se achava, e pe.
dia que por um acto legislativo se lhe conce-
dem o meio-solde de Onera" de brigada.

Irregularmente, portanto, foram remettis
tidos a este tribunal os papeis processados no
Supremo Tribunal Militar; e, por nada ter o
Tribunal de Contas que ver com ellee, deixou
de tomar conhecimento do oonteudo dos mes-
mos, por decisão de 13 de julho do corrente
anno, que mantem inteiramente, já porque
foram os papeis ao Supremo Tribunal Mili-
tar, segundo o despacho do Minieterio da
Guerra, de 24 de março do corrente atino,
para a revisão do processo de concessão do
meio-soldo, que o Tribunal de Contas havia
julgado definitivamente, sendo irrecorrivel a
sua decisão ; já porque o parecer do Supremo
Tribunal Militar só pôde servir para instruir
qualquer reolamaçaaque a viuva do Dr. José
Feliz Barbosa de Oliveira pretende dirigir
ao Congresso Nacional ou qualquer acção que
pretenda intentar perante o Poder Judi-
ciaria »

• Ministerio da Marinha:
Aviso ta. 1.351, de 10 deste mas, sobre a

concessão á Delegacia, Fiscal do Thasouro Fe-
deral no Estado do Piauhy, do credito de
800$, pela sub-consignação destinada para
oco. rrer a despesas com o balisamento de
portos, da verba. /34 ...- O tribunal fez res
gistrar a distribuição desse credito.

Informação da ls sub-directoria da Conta-
bilidade do Thosouro Federal, de 1 do cor-
rente, relativa á concessão á Delegaela do
mesmo Thesouro em Londres, do credito de
842.500 francos, para pagamento da oitava e
ultima prestação pela consteucção do encou-
raçado Marechal Floriano.- O tribunal dei-
xou de registrar st despesa, da importam:ia
de 297:656$092, ouro, a quantas/senta aquelle
credito, por insuffielencia do saldo dos era-
ditos *espadam a que se refere o art. '15, da
lei n. 652, de 23 cie novembro de 1899.

Ministerie da Guerra:
Avisos na. 561 e 562, de II do corrente, re-

ferentes á concessão dos credites:
De 14:473$500, á Delegacia Piscai do The-

sou° Federal no Estado de S. Paulo, por
conte d verbas Ihs, ailai de ocoorrer ao pa-
gamento do pessoal encarregado da conser-
vação da Fabrica de Ferro do Ipanema ;

De 81583$850, á na Parahyea, para dos- .
pezns da verba. 121, e das consignações na. 28,
33 o 34 da Verba 16 , ; de 222:216$C01 tina
Bahia, para as das verbas 9 4 , li' e consigna-
ções as. 24, 26, 27, 33, 34 e despesas es-
peciaes-da •, de 3:000$ á, no Paraná, para
as da verba ifts ; e de 250:322$707 á no" Rio
Grande do Sul, para as das consignações
na. 17, 28, 33 e-despezas especiaes-da 168.

O tribunal daterminou que se registre a
distribuição dos ditos credites, feitas as an-
nullações indicarias nos citados avisos.

Officio n. 636 da Contadoria Geral da
:narra, rio 3/ de agosto ultimo, remettendo
a cópia do contracto elfectuado pelo Labora-
borla Chimicso Pharmaceutleo Militar com
Walter Blook & Comp., para o fornecimento
de drogas, vasilhame e outros artigos, ao
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mesmo ostabelechnento.-0 tribunal deixou
do registrar o contracto, por dover ser modi-
ficada a clausula 14", no sentido d limitar-
se a sua vigencia armo floenceiro e não
ao exercicio.

-Relatados pelo Sr. Dr. Francisco Ferreira
da silva Michado:

Ministerio de Industrias Viação o Obras
Publicas-Avisos:

Ns. 2.073, 2.090, 2.091 e 2.135, de 6, 10 e
14 deste mez, relativos á concessão dos se-
guintes creditos, por conte da verba 6 . -Cor-
reios-, titulo-Directoria Geral ;

De 500$, á Delegacia Fiscal no Thes mro
Federal no Estado do Ceará, para dospezas
da sub-consignação - ajudas de custo e pas-
sagens

Do 70$ o 300$ á no Fará, perra as da consi-
gnaçãO-eventuae8 ;

Do 200$, á em Alagoas, para as da sub-con-
signação - pinturas e concertos nos editicios
das repartiçOes postaes.

O tribunal mandou effectuar o registro da
distribuição do taes croditos.

N. 2.080, do 10, polindo o pagamentO,
pela sob-consignação «Objectos de expediente,
etc.» da verba 2' -Auxilios á agricultura-
titulo (Jardim Botanicoy> a Louzinger &
Comp., e á Société Anonyme du Gas de Rio
de Janeiro, da quantia de 214158, de forne-
cimentos á directoria do Jardim Botanico o
gaZ consumido na mesma repartição,no 2" tri-
mestre do corrente anno.-0 tribunal deixou
de registrar a dita quantia, por ter selo inde-
vidamente classi ficada a dospoza de 204$05S,
do consumo de gaz, a qual (lave correr por
couta da sub-consignação eEventuaes».

N. 2.109, de 13, solicirando que soja con-
cedido á Delegacia Fiscal do Thesouro Federal
no Estado do Rio Grande do Sul o credito de
2:000$, para despezas da sub-consignação
destinada á arrecadação o consorva.ção do ma-
terial proveniente da suspensão de diversos
serviços, da verba 21 3-Eventu 'es.-0 tri-
bunal foz registrar a distribuição desse cre-
dito.

Sem numero, de 18, consultando sobre a
abertura do credito de 18:973$280, ateeri-
zado pelo decreto legislativo n. 572, do 13 de
junbo de MO, para ()morrer ao paganvnto
devido a Alceste Petterle, pela empreita.la
da estrada do ro lagem do Porto de Cima á
Figueira de Braço, no Estado do Paraná.-
O tribunal foi do p irecer que o credito pólo
ser legalmente aberto.

Ministerio cie Justiça o Negados inte-
riores-Avisos:

N. 1.883, de 24 de agosto proximo findo,
com a cópia do contracto celebrado pelo di-
rector do Museu Nacional e o Dr. Ernesto
Hemmendorr, para exercer este, interina-
mente, o togar de assistente da secção de
botanica do mesmo museu, e á informação
prostada pda Recebedoria desta Capital, em
officio n. 132, do 13 deste moz., relativamente
ao sello a que está sujeito o alludido con-
tracto.-0 tribunal ordenou que sejt eito
registrado e se officio ao Sr. Ministro da
Fazon la sobre o facto de entender a dita re-
cebedoria que se acham excluelos dos con-
tractos de locação do serviços, do que trata
a isenção do art.. 12, ri. 9, do roeulamento
annexo ao decreto ri. 3.564, de 22 de janeiro
deste anno, os que se referem a serviços in-
tellectuaes, obrigando os, por esse motivo, ao
pagamento do serio proporcional da tabela A,
e 1", n. 16, do mesmo regulamento.

N. 1.991, de 6 do corrente, p sendo que,
pela verba 38"- Eveutuaes- seja pago ao
Dr. Eduardo Gusmão Lobo, A contar do 23 de
agosto ultimo até 29 de novembro proximo
futuro, o vencimento integral do togar de
assistente da 2' . cadeira de clinica cirurgica
da Faculdade de Modicina do Rio de Janeiro,
visto estar substituindo o elrectivo Dr. ed-
mune() &ken S:ibea, que se acta oin gos:i do
licença.-0 tribunal autorizou o registro da
quantia de 651$397, como credito distri-
tribuido *rhesouro Feleral, para o referido
pagamento.

ri/11u° OFFICIAlt.

Ns. 1.995 e 1.99e, da mesmo data, trans-
mittindo as cópias dos vontractos feitos pela
Casa de Dontenção com S "ira. & Irmãos e
José Alves Maela ad o , parei d iv s r3os forneci-
montoo no segui] !o s-mic.s.tri do corrente
anno, o pela lebeotheca Nacional com An-
gelo llormila Vaiar, para o o.luouel .lo pre.ho
da rua das Marrecas n. 22, destinado a de-
posito do livros da mos na bibliotheca.-
G tribunal mandou registrar os alludidos
contractos.

N. 2.018, de 11, solicitando pazameito
Arthur Tabira de Vasconcellos do venei-
monto do togar de auxiliar da Bibliotheca
l'i Lcional, que está exercendo interinamente
no irnoe timorato do efectivo Joaquim Salda-
nha de Silveira, 1 ivarido-se a dospeza, na irn-
portancia de l9$ 18, no periodo do 29 do
moz tin•lo a 6 de outubro proximo vindouro,
á vertia 3s , -Eventuaos.- O tribunal orde-
nou o rogistro da despeza, porquanto os
vencimentos dos emprega los de Bibliotheca
Nacional, nos casos de substituição, devem
regular-se pelo disposto no art. 19. p tragra-
peie unico. do decreto n. 3.191, de 7 de ja-
neiro de 1899, que repro luziu a disposição
do piregrapho unicoelo art. 26 do decreto
n. 1.160, de 6 do dezembro do 1892, ao qual
so reterei o art. 21 do decreto n. 1.766, de
8 de agosto de 18)4. Tal referencia não pele
deixar de comprohender, nas expressões
desconto: dos respectios os que

forem feitos, 120i casos de substituições,
porquaato o referido dem' to deixou do re gu-
lar t• 1 meteria, sem duvida por subinettel-a
á vigencia dos preceitos dos regulamentos
da Secretaria dos Negocios Interiores, á qual
o art. 21 do decreto de 1894 afectava os
casos de descontos de veneiment is.

N. 2.028, de 12, referente á roncessão á
Delegacia Fiscal do Theomro Fe leral no Es-
tado de. Rabio, do oeste° de 139$9a9, para
despezas da cit ela ‘. cria 38.'

N. 2.041, de 13, doei irando. em resposta
ao oficio n. 53 do tribuit sil, do 8 deste rwz,
que devo ser registrada, por conta de verba
- Eventlittes - semento a importancia
890$322, para. p ioarnento no Thesouro Fe•
deral tio ordonado que computo ao Dr. Sylv:o
Moniz Freire, de 18 de agosto a 31 de dezem-
bro deste anno, por estar substituindo inte-
rinamente o preparador da cadeira do histo-
logia da Faculdade do Medicina do Rio d.i
Janeiro, Dr. Ernani Carlos de Menezs Pinto,
que se acha no goso de licença.

- O tribunal fez registrar a distribuição
do crodito do 139$O99 á Delegacia Fisc .1 no
Estado da Bahia, e. como credito (listre
buido ao Thescero Federal, a importando de
800$322.

Ministerio das Itelaçõ s Exteriores:
Aviso n. 168, de 12 do corrente, requisi •

tendo que, a partir de 1 do mesmo moz, seja
pago ao consul Joa . juirn Carneiro de Men-
donça, o vencimento na razão lo 2:504 an-
nuaes, visto ter h ido considerada activa a sua
disponibilidade, levando-se a despoza á verba

tribunal determinou que se registre
a quantia do 277$777, corno credito distribuido
ao Thesouro Federal, para pagamento da
diferença entre o Arden ido que ora é man-
dais, abonar áquolle conste o o de 1 : t3.36$&15
annuaa riu .) percebia.

Foi julga la comprovada a aplicação das
sezuintes quantia-7 , fida pelos remonsaveis
abaixo illlica(103, In . cinta de adeentamentos
que receberem

De 43:075V)22, pelo almoxarife do Laza-
reto da Ilha Grande, com o pagamento das
folhas do rissoal joon aloiro extra ordinarlo do
dito lazareto, de janeiro a junho do corrente
armo;

De 24$100, pslo porteiro da. Certo de Ap-
pollação, com despezas miudas em agosto
proximo findo

De 91$2.e0, p lo thesnureiro da Cast da
moei rum ideuti .Jas despozas, nt In tz .10
julho ultiolo

De 28:239ii, poio tile', .ureiro li Es-
trada do Ferro Central do 13razil, com O pa-
gamela° dos vencimentos do pessoal da

Setembro 1000 41S3
	 -

mesma estrada empregado em varios sorvi-.
ços, no mez lo janoiro deste anno.

-Ordens de pagamentos, s Oiro as quaee
proferiu despacho do registro. em 21 do cor-
rente o Sr. presidente dosto tribunal.

Ministerio da In lustria,Viação e Obras Pu-
blicas-Avisos

N. 2.100, do 12 do corronte, pagamento
de 14e$. a oaros Mariz Comp., de forne-
cimentos á Estrada de Ferro Central do Brazil,
no 'noz de julho ultimo ;

N. 2.10O, do 13 do corrente. idem. de
2:938e0e1, a divers e, idem, idem, nos meus
lo maio e junho ultimos

N. 2.121, da mesma data, idem, de reis
16:39936'16, a diversos, idem, idinn, nos Me-
zes de junho e julho ultimos

14. 2.163, do 18 do corrente, idem, de
9: 150$l00, a diversos, idem, idem, nos meios
de maio a julho ultimos

N. 2.094, de 10 do corrente, idem, de
141$500 á Imprensa Nacional, de impressões
e fornecimentos á Repartição dos Correios,
nos mezes de fevereiro e março ultimos ;

14. 2.12e, de 14 do corronte, idem, de
340$800, a diversos, de fornecimentos á Es-
trada de Ferro Centra/ do Brazil, nos meies
de junho e julho ultimos

N. 2.129, da Mesma data, idem, de 4$2130,
a diverso q , idem, ideal, nos mezes de maio e
julho unimos;

N. 2.1/8, de 13 do corrente, idem, de
5073620, a Gonçalves Castro Sc Comp., idem,
idem, no 'noz de junho ultimo

N. 2.110, tiL mesma data. idom, do
1:250$. a Oscar' Ferreira Coelho Italtarelem,
idem, no [noz ite julho ultimo

N. 2.101, de 12 do corronte, idem. de
10$290 a Ilidido. Moniz St Comp., idem,
idurn, no inoz de julho ultimo

N. 2.103, de I:; do corrente, idoM, de 400$,
a Silva Araujo & Comp., idem, idem, no mez
do maio ultimo

N. 2.1 17..la mosma lata. idem do 507$300,
a Gonçalves. Castro & comp., idem, idem
no mez do junho ultimo;

N. 2.110. do li di corre • it e . idem de G7$400,
a diversos. idem. ideia. no mesmo in/z;

N. 2.131, da in sma data, idem de 8:527$108,
a diversos. i !em. idem, nos mezes do maio a
julho do corrente animo;

N. 2.123, do mesma data. Mora de 1:900$,
a 'fite	 Contr tcts Corp raticn, Hem,
idem. no in,.4 do juh) ultimo;

N. 2.079, de 10 do corrente, idem do
á Companhia Lloyd Itrazileiro, de passagens
concedal is por ordem deste Mi nistorio, no mee
do moço ultimo;

N. 2.111, de 13 do corrente, idem de 442409
a diversos, de transportes e trotes cone udidos
á Directoria Geral dos Correios, nos meios de
junho a agosto do corrente armo;

N. 2.103, da inesma data, idem de G4$. a0
Jornal d9 CoJZTercio, do publicação de editaee
eiu proveito da Directoria Geral da Estatistica,
no mez de junho ultimo.

-Mi nisterio da Justiça e Nogocios Interioree
-Avisos

2.02-1, do 12 de oorrente. pagamento de
89$020, ao director do Instituto Nacional de
Musica, Leopol to Miguoz, das despezas de
prol:apto pesemento por elle fetos no moa de
agosto ultimo;

N. 2.1,49. do 14 do corrente. idem de 350$
.ia folha reouve ao mez de agosto ultimo, do
aluguel do predio occup ido pelo Quartel Ge-
neral .to (1 nnmando Superior (1 i Guarda Na-
cional;

N.	 de lã do corrente. idom de
211:3 I5 a diversos, do material adquirido
pelo Corpo de Bombeiros, om agosto ul-
timo.

-Ministorio ria Fazon.la-Officios:
N. 612, de Casa da Moela, de 20 do correrei,

te, pagamento de 8:214370.) a E. Lambert, de
forreciment . )s aquella repartição, nos meies
de junto.) a aoosio ultimo.

Da Camara Civil du TrIb111111 Civil o Crimi-
nal, de I do cor. (oito, i toro de .1 e$9 si a D.
Joanne Mattoso do Castro o Silva, juros de
capital em cofre dos orphãos.



Recife Rio Grande do Sul

Barometro a CP 	..	
Temperatura do ar 	
Tensão do vapor 	
Humidade relativa 	
Direcção do vento 	
Estado da atmosphera 	
Nebulozidade 	
Estalo do mar 	

7620/m.50
.2t)".8
18mpe.18
691..8
E
Mão
Encoberto
Pequenas vagas

Não veio tolegramma
Idem
Idem
Idem
Idem
!dein
Idem
Idem
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N. 114, da Camara dos Deputados, idem do
6:375N. ao deputado Victorino Monteiro, de
subserio que (1 . -ixou do rec , ,ber e•ii 1832.

-Exercidos tindos-Recpieriinentos:

Do D. llercilia A. de Lima Franco, paga-
mento de 1:522f84)0,de monte pio de seus ti-

lhos menores, no periodo de 17 de novembro
de 1891 a 3) il ., dezern1a.o de 1899.

- Ministeri . d Ma -MI:a-Avises:
N. 1.;9s, ii	 .0 ,io	 1 .r( lite,	 to de

17:810::: a Alegria (1, onip., de c•dieer!..,••• for-
necimento	 .lurante ui mezes de
agosto e attembro do corrente amo.

-Ministerio da Guorra.
Aviso n. 576, de 17 do corronte, pagamento

de 1:62..$ a Manoel José de Almeida Carva-
1/1), fornecimento de serragem preparada, á
f 1'W( 7,:1 de santa Cruz da Birra do Rio de
Janeiro, durante o mez dJ agosto ultimo.

Directoria, do Nieteorologia do Nilo -.serio do	 nismi.-Repartição da Carta Maritima-Resnmo meteoro-
1	 L.n.ção Central no Morro do Santo Antonio-ria 22.  le setembT o •e 1900 (sabbado) : 

lioaál rwtosarrao à 0°
TEMPERATUR.A

Do AR
TENSÃO Do

VAPOR
BUMIDAD E

RELATIVA
DIRECÇÃO DO

VENTO
ESTADO DA

A'TbloSPIIERA
EsPZCIE DE

NUVENS
QUANTIDADE

DE NUVENS

mina o s/a o/.

3 a. 756.04 20.7 v WNW --
6 a,
9 a.

757.21
758.32

20.1
24.0

15.67
15.28

90.0
69.0

NNW
N vV

Bom
Idem

O
0

142 d 757.39 28.0 14.02 50.3 NNW Idem 0
P. 756.08 27.0 13.09 49.0 SE Idem 0

8 p.
9 p.

756.26
758.22

26.2
23.7

14.10
15.12

55.8
69.5

SSE
WNW

Idem
Idem

•	 •

•	 •

9
o

1/2 n. 758.61 21.7 14.38 74•4. WNW

Temperatura maxima exposta 	
»	 á sombra 	

• minima 	
Evaporaço o em 24 horas á sombra 	
Chuva em 24 horas 	
Duração o brilho solar

	

	 	 •• •
Ob‘erttações

Houve durante todo o dia nevoeiro tenue. A's 6 h. p. notou-se nevoeiro alto.
Aviso-Devido a irregularidade no funccionamento 	 thermographo molhado 	 faltam ás 3 I). a. a tenslo do vapor

relativa.

Observações feitas a O 4. em Crio. (9 4. 07 ,23 a. da Capital) em:

BOLETIM MAGNETICO

Declinação.---8° 01' 35" NW
•

OBSERVAÇÕES A oh M. DE ORW. FEITAS PELOS CAPITÃES DOS PORTOS

(£007°' t. m. da Capital)

28.5
20.0

4a1m.2
-

9h.13

e aherni dado
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Belém... 	
S. Luiz 	
Parnahyba 	
Fortaleza 	 . 	
Natal 	 	 ....
Parahyba 	
Recife... 	
Maceió 	
Aracajd 	
Bailia 	
Victoria 	
Santos 	
Paranaguá 	
Florianopolls... ........ 	
Rio Grande 	  	

-
Meio encoberto
Limpo
	  ()LIDAI limpo

Meio encoberto
Meio encoberto
Quasi encob.
Quasi limpo
Quasi encob.
()men limpo
Unir()
	  Encoberto

Encoberto
Quasi encob.

_.

-
Sombrio
Claro
Muito claro
Incerto
Incerto
Variavel
Bom

?
Bom
Variavnl
Sombrio
Ameaçador
Encoberto

-

-
Nevoeiro tonue

-
-

Nevoeiro alto
-

Aguaceiros
-
-

Nevoeiro tenuo
Arco - irls
Nevoeiro
( buvisces
Nevoeiro

-

-
E
ENE
SE
SSE
S
E
E
SE
S
NE
N
SSE
WSW
-

-
Fraco
Regular
Fresco
Regular
Fresco
Fresco
Fraco
Regular
Fraco
Fresco
Aragem
Bafagem
Muito fraco

-

-
Chão

-
Peq. vagas
Vagas

-
Peq. vagas
Chão
Chio
Chão
Peq. vagas

-
-
-
-

-
Variavel
Claro
Bom
Bom
Encoberto
Incerto
Variavel
Bom
Claro
Claro
Incerto
Incerto
Incerto

-

eccurrenrics
No Recife caiaram 14°V° elo chuvas



Otsaea-vatorto clls-s Rio do Janeiro - Boletim mateorologico - Dia 21 de setembro de 1900. 
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VENT S 	 CÉ0

_ •

4".

Tempera-
tura

ceutierada
Te ir-ão

do vspoi
Humtddr!e

retat• vts
o

..:2
C.) $4

41,

.0
1. ta ro. ção

ice

Nuvens

20.5 14.8 83 1.2 N. W. 0.2 C-K. nev.
19.5 13.9 83 2.9 N. W. 0.2 C-K. nov.
20.0 15.1 87 1.3 N. W. 0.5 C-K
23.8 15.5 72 2.2 N. N. W. 0.1
27.3 15.5 58 2.0 N. 0.1
25.8 12.7 51 6.3 S. 0.2
25.4 14.1 58 3.3 S. E 0.2
24 O 14.4 65 1.0 N O 3 c

23.26 14.5 69.6 2.5 0.2

uottas Raro metro
o

1.11110111••

I b. m.... 758.2
4 b. m.... 757.4
7 h. m.... 758.5

10 h. m.... 758.9
1 h. t 	 757.1
4 It. t 	 755.9
7 b. t 	 756.7

10 h. n 	 757.4

Médio g ..., 757 51

VENTOS

Bolsai Bsremeire
a Oa

Tempera-
tura

centigrada
Tensão

do vapor
Humidade

relativa
o Direcção

1 k. m 	 758.7 22.2 14.4 72 1.6 NW.
4 h. m 	 756.1 20.8 15.4 88 1.8 N. W.
7h. m 	 757.7 20.4 15.5 87 1.0 N. W.

10h. m 	 758.3 24.8 15.8 87 2.4 N. N. W
1 h. t 	 757.0 23.4 11.6 55 8.5 S.	 E.
4 h. t 	 755.8 25.7 11.3 48 8.3 S. E
7 h.	 t.... . 756.6 23.2 14.1 68 2.2 E. S. E

10 k. n 	 758.0 23.0 12.9 61 1.0 N. W.

Médios 	 757.02 22.91 13.87 67.5 3.3 -

cio	 u

Nuvens	 o

0.3 C. C-K
O 5 C. C-K
1 O
0.3
0.7
0.6
0.7
0.5

0.6

o

o

tarde, 28.7,nunimo 43 4/3. da manha, 19. 5.

Mim

27
Indigentes. 	

- E no dia 20
Variola 	  	 e 1
Outras causas 	 24

25
Nacionaes 	 18
Estrangeiros 	   7

25
Do sexo masculino 	 13
Do sexo feminino 	 12

25
Maiores de 12 amos 	 14
Menores de 12 annoe..., 	 11

25
Indigentes 	 6

o

-

aE aE

77i
30
14
7

7R0

653
21
13

4
660

1.421
54
27
11

1.413

Existiam 	
Entraram 	
iahlram 	
Eralleceram 	
Existem 	
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tem i el atura : Ma.xituu 4 U. Á'	 47'.6, uil	 7 ti. manhã, lb' .7 .
Evaporsção em 2: hm aa 2mPa,5.

Horas de insolklo (heliographo) 9 h. 83 m.= 9 h. 50 m.

Observatorio do Rio do Janeiro - Boletim meteorologico- Dia 22 de setembro e 1900. -r•fr-s!-.,,n=1~/~a

Extremo@ da temp3rasurs: maxima Se 4 LLI.
Evaporação em 24 horas, 4m/1%1.
Horas de insolação (heligrapho) 8 h. 50	 h. 83 m.

19Obituario- Repultaram -ge no dia
do corrente 38 pessoas Tallecidas de :

Febres diversas 	 	 1
Outras causas 	  28

27
Nacionaes 	 	  23
Estrangeiro , 	  4

27
Do sexo masculino 	  16
Do sexo feminino 	  11

27
Maiores de 12 annos 	  21
Menores de 12 annos 	

Correio - Esta repartição expedirá
malas hoje pelos seguintes paquetes :

Pelo Coreovedo, para os portos do Pacifico,
recebendo impressos até ás 11 horas da ma-
nhã, cartas para o exterior até ás 12, e
objectos para registrar até ás 10.

Pelo ACnas, para Marselha, Genova e Na
poios, recebenbo impressos até ás 8 horas da
manhã e cartas para o exterior até ás 9.

- Amanhã:
Pela Anal lifethias (barca), para Port Eli-

zabeth e East London, recebendo impressos
até ás 3 horas da manhã, cartas para o exte-
rior até ás 4, objectos para registrar até ás
6 horas da tarde de hoje.

Pelo Colombia, para o Lazareto e Santos,
recebendo impressos até ás 5 horas da ma-
nhã, cartas pira o interior até ás 51/2, ditas
com porte duplo até ás 6, e objectos para
registrar até ás 6 da tarde de hoje.

Pelo Mayrinh, para o Lazareto, Santos e
mais portos do sul, recebendo impressos até
ás 7 horas da manhã, cartas para o interior
até ás 7 1/2, ditas com porte duplo até ás 8,
e objectos para registrar até ás 6 da tarde
de hoje.

Nota - Saques para Portugal e valos pos-
ta% para o interior, nos dias uteis, até ás
2 1/2 horas da tarde.

-Recebimento de encommendas para Por.
togai, Açor . s e Madura, nos dias utás, da%
8 horas da manhã ás 5 da tarde, até a ves.
pera da partida dos paquetes que se destina-
rem a Lisboa, ex.w, phian . lo os da Compartido
Messageries N1aritinies, e entrega nos mesmos
dias, das 10 da manhã ás 2 horas da tarde,

"mata Caiam da MINserloordla-0 moa
eimento do limpitat da Santa Casa d-
sittsericordia, dos hospicioe de Nossa Els-
anOra da Sande, de 8. João Bapttsta, de
Nossa Senhora do %ocorro e de Nossa
senhora das Dores, em Cascadnra, foi, no
dia 13 do corrente, o seguinte:

O movimento da sala do banco • doe coimai-
tortos pablieos foi, no mesmo dia, de 510 consul-
tastes, para oa quase tf aviaram 6a receitas.

Fizeram-se 51 extracções da dentes.

EDITAES E AVISOS
Diroctoria do Rondas

Publicai.;
Aforamento de terrenas da Quinta da Boa

Vi3ta

Tendo José Gonçalves Bastos requerido o ato
amen to do ter; eno onde s . ) acha construid-

o predio n. 8, á rua Torce ri., da Quinta da tio.
Vista, sre) COIIN ida los os confrontantes e ou
trOS iiiterezulo	 a vir o.preJeutar ne,st4
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*MARIO OBTICLAX.	 Setembro-. 1.900

'Directoria, dentro do prazo de 30 dias, conta-
dos da data da publicação deste, as reclama-
ções que julgarem a bem de seus direitos,
podendo examinar na afeção dos Proprios Na-
monaes a planta da Quinta da Boa Vista, da
qual constam as dimensões e confrontações
do referido terreno, conforme vão abaixo pu-
blicadas:	 •

Mede 4m,0 de frente por 40131,0 de fundo á
frente e 4m,0 de fundos; confrontando ao
norte com o predio n. 10, de posse de José
nomes da Silva, ao sul, com o predio n. 8,
de posse do mesmo José Thomnz da Silva,
a leste, com a rua Segunda e a oeste com a
rua Terceira, para a qual o predio foz
frente.

Directoria das .Rendas Publicas, 28 de
agosto de I900.—A. F. Cardoso de Menezes e
Souza, director interino.

--
111.111-eiudega do Rio de Janeiro

Pela inspectorla desta A Ifanlega se faz
publico, para conhecimento dos interessndos,
que foram descarregados para esta repartição*
os volumes abaixo mencionados, coei tignaes
de avarias e de falta, devendo seus do pes ou
consignatarios apresentar-se no prazo de oito
dias para providenciar a respeito.

Vapor inglez Nasmyth, procedente de Li-
verpool, entrado em 10 de setembro de 1900.
-.--Manifesto ri. 14.

AC: 1 caixa n. 1, repregada.
CAF: 1 dita n. 8, avariada.
CGC IICH: 1 dita n. 67, repregada.
FN: 6 ditas sem numero, idem.
idem: 1 dita idem, avariada.
JRW: 1 dita n. 421, repregada.
Silva: 1 dita n. I, idem.
LM: 1 dita n. 1, idem.
MRR—Cruzeiro: 3 ditas 119. 5, 7 e 9, idem,
RR: 1 dita n. 6.056, idem.
SPC: 1 fardo n. 1, roto:
VP—Rio: 1 caixa n. 217, repregada.
A—CAF—Rio: 1 dita n. I, idem.
AC: 1 dita n. 696, idem.
MMR—RRC: 1 dita n. 460, idem.
PSA: 1 dita n. 312, idem.
RIC: 1 dita n. 180, idem.
Barca portugueza Nova Lide, procedente

do Porto, entrado em 3 de setembro de 1900.
—Manifesto n. 565.

Castello — Macedo —W: 4 caixas sem nu.
mero, repregada.

Idem—VB: 1 dita idem, avariada.
CAC—D. Jayme: 4 ditas repregadas e ava-

riada.
Duque: 2 ditas idem, avariadas.
Santos Junior: 2 ditas idem, idem.
Dons navios: 1 dita idem, repregada.
F—M: 8 ditas idem, idem;
8-8: I dita idem, idem.
M: 2 ditas idem, idem.
Idem: 1 dita idem, avariada.
SB: 1 dita idem, repregada.
Idem: 1 dita idem, avariada.
AC: 2 ditas idem, idem.
Vapor inglez Oropeza, procedente de Li-

verpool, entrado em 12 de setembro de 1900.
—Manifesto n. 585.

Armazem n. 8 —F—S-202—C: I caixa sem
numero repregada.

SBE-211—Sabará: 2 ditas na. 15 e 16, idem.
J—C—R: 1 dita n. 6.675, idem.
ESC: 1 dila n. 6 492, idem.
Honorio Bicalho—Rio—M , V^—E. F'. C. do

Brasil: / barrica n. 1.764, idem.	 •
Idem: 1 barril n. 1.759, idem.
ALCF—P: 1 fardo n. 5.796, avariado.
PC—K: 2 caixas ris. 3.375 e 3.374, repre-

gadas.
AAC: 1 barrica ri. 6.269, Fiem.
ALFC—P: 1 caixa ir 5.795, idem.

1 dita n. 3.240, idem.
Brazil: 1 dita n. 9.045, idem.
JCC: 1 gigo n. 253, quebrado.
EMC: 1 caixa n. 1.439, quebrada.
Honorio Biealho—Rio—M uVo—E, P. C. do

Brazil: 1 dita n. 1.631, idem.
F-199: 1 dita sane numero, repreeala
SBE—H—Sabará: 2 ditas ris. 2e 14, idem.
EMC: 1 dita n. 1.451, idem.

E—A—&—C: 1 dita ri. 3.346, idem.
Brasil: I barrica n. 9.049, idem.
Idem: 1 dita n. 9.027, idem.
Idem: 1 dita n: 9.048, idem.
AGP—HCH: 1 dita n. 1.137, idem.
ABC: 1 caixa n. 1.543, idem.
Brazil: 2 barricas na. 9.041 e 9.042, idem.
A AC — HC II: 2 saccos, sendo um de

n. 2.787 e outro sem numero, rotos.
AVC: 1 caixa a. 5.328, repregadas.
Honorio Biealho —Rio—M GV.—E. F. C. do

Brasil: 1 dita n. 1.632, idem.
PC—K: 1 dita n. 3.365, idem. 	 •

Vapor francez Paranaguá, precedente do
Havre, entrado em 28 de agosto do 1900.—
Mani festo n. 551.

Despacho sobre agua—LR—Adriano: 9
caixas sem numero, repregadas.

Homero: 9 ditas idem, idem.
JRC—Adriano: 6 ditas idem, idem.
JJGC—superior: 3 ditas idem, klem.
Idem: 3 ditas idem, idem. -
Idem: 6 ditas idem, avariadas.	 •
Homero: 3 ditas idem, idem.
MFC: 3 ditas idem, idem.
RGC: 3 ditas idem, idem.
LAMC: 2 ditas idem, idem,
LaC—Ad r iano: 10 • ditas idem, idem.
Idem: 8 ditas idem, idem.
Vapor inglez Nasmyth, proiedente de Lon-

dres, entrado em 17 de setembro de 1900.—
Manifesto n. 572.
• Trapiche Diab da Crui—AJOC—HCH: 400
rolos sem nutnerci, avariados.

Idem: 10 ditos idem, idem.
SLC: 1 barrica n. 6.650, repregada.
Trapiche Carvalliaes—JD: 1 caixa sem nu-

mero, avariada.
Idem: 1 dita idem, idem.
Vapor inglez fforace, pracedente de Lon-

drea, entiado 0111 10 de setembro de ROO. —
Manifest o n. 573.

Trapiche Carvalhaes — Ferreira: 3 caixas
na. 1/3, avariadas.

RFLC: 6 ditas sem numero, vasando.
Idem: 5 ditas idem, idem.
CM—S: 5 ditas idem, avariadas.
Idem: 5 ditas idem, idem.
Vapor allemão Syracuza, procedente de

Nova York, entrado em 6 de setembro de
1900.—Manifesto n. 571.

Trapiche Carvalha .s— CAFF: 5 caixas sem
numero, avariadas, 'meando.

Idem: 5 ditas idern, idem, idem.
Rainlio: 5 ditas idem, idem, idem.
Idem: 6 ditas idem, idem, idem.
Vapor inglez Eastern Prince, procedente de

Nova York, entrado em 18 de setembro. de
1900.—Manifesto n. 591.

Docas Nacionaes — QDC: 9 tinas sem nu-
mero, com falta.

VW0C—SP: 8 saccos idem, idem.
Vapor inglez Oropeza, procedente de Li-

verpool, entrado em 12 de setembro de 1900.
—Manifesto n. 585.

Trapiche Ria de Janeiro— D: 90 1/2 nexos
sem numero, com falta.

Idem: 9 ditos idem, idem.
Vapor francos Paranaguá, precedente do

Ha v re, ontrado em 28 de agosto de 1900;—
Manifesto ir. 551.

Despache sobre agua ..LBC—Adriano : 3
caixas sem numero, repregadas e avariados.

Homero: 5 ditas idem, idem, idem.
MFC 1 dita idem, idem, idem.
CAC: 2 ditas ris. 3.348 e 33(30, idem, idem.-
Idem : 2 dites na. 3.354, e 3.326, idem,

idem.	 •
LAMC: 3 ditas sem numero, idem, idem—.
JJGC—Superior : 6 ditas sem numero,

idosa,
LAMC—PB: 1 dita sem numero, idem.
RQC : 1 dita idem, idem.
JJQC—Superior : 3 ditas idem, idem.
LaMC—PB : 1 dita idem, idem.
1.1t' •--Adriano : 3 ditas ideal, idem.
Homero : 3 ditas idem, i lem.
LItC—Adriano : 3 ditas idem, idem.

Vapor inglez Horace, procedente de Liver-
ponl, entrado ein 9 de setembro de 1900—
Manifesto n. 573.

Armazem ri. 16—S0 : 1 barrica n. 45, re-
pregada.

B—S: 1 dita n. 23, idem.
C: 10 ditas Sem numero, avariadae.
H : I dita a. 6.419, ident.
JRS: 1 barrica n. 91, idem.
MNSC_: 1 dita n. 4, idem.
W: 1 dita n. 6.606, idem.
CRI: 1 dita n. 99, idem.
HL: 1 dita n. 573, Idem.
AGD: 1 engradado n. 3.698, quebrado.
A—Te-Q: 1 caixa a. 17, repregada.
JBC: 1 dita n. 315, idem.
Idem: I dita ri. 314, idem.	

•

S—B : I dita n. 38, idem.
Item: 1 dita ri. 25, idem.
[dom: 1 dite ri. 31, idem.
Idem : 1 dita n. 29, idem.
Vapor nacional Itapacy, prece/ente de

Porto Alegre entrado em 5 de setembro de
1900—Manifesto n. 541.

Armazem n. 6—SED: 1 caixa n. 8.874, re-
pregada.

Alfandega do Rio de Janeiro, 19 de setem-
bro de 1900.-0 inspector, Francisco lifotoed
Fernandes, ajudante.

Dia 20

Vapor nacional Itapacy, procedente de
Porto Alegre, em 5 de setembro de 1900.—
Manifesto n. 573.

Armazem n. 6 — SED: 1 caixa ri. 8.874,
repregada.

Vapor inglez Horace, procedente de tiver.
pool, entrado em 9 de setembro de 1900.—
Manifeeto ri. 573.

Armazem n. 16, — H: 2 caixas na. 9.730
e 9.746, repregada .

Idem: 2 ditas na. 9.743 e 9.740, idem.
Idem: 1 dita n. 9.737, idem.
1314: 2 ditas as. 45 0 47, idem.
Idem: 2 ditas na. 44 e 50. idem.
G- J: I dita ri. 223, idem.
H —A—G: 2 ditas ris. 1.325 e 1.383, idem.
H—M: 1 dita n. 171, idem.
PC—K: 1 dita n. 3.350, idem.
M—G: 2 ditas na. 366 e 3.875, idem.
SMC: 1 dita n . 1.139, idem.
M—G: 1 dita n. 3.674, idem.
H: 1 dita n. 9.722, idem.
Idem: 1 dita n. 9.648, idem.
AVC: 1 dita n. 506, idem.
M—G: 2 ditas na. 3.677 e 3.870, Mine.
8: 2 ditas na. 2.384 e 2.383, idem.
M—G: 1 dita n. 3.673, idem, -
Idem: I dita n. 3.667, idem.
B—C—C: 1 dita n. 64, idem.
H: I dita n. 9.735, idem.
liam: 1 dita n. 9.738, Idem.
Vapor allemão S. Nicola, procedente de

Hamburgo, entrado em 14 de setembro de
1900.—Manifesto n. 589.

Armazem n. 11 — GC&C: 1 caixa n. 114,
avariada.

Vapor inglez Horace, procedente de Liver.
pool, entrado em 28 de setembro de 1900.—
Manifesto n. 573.

Amuem ri. 16-8MC—HC: 1 fardo n. 468,
avariado.

Vapor *mien Paranaguá, procedente de
Havre, entrado em 28 de agosto de 1900:-4
Manifesto n. 551.

Despacho sobre agua — Homero: 6 caixa
sem numero, repregadas.

Idem: 2 ditas. idem_, idem.
JBA: 3 ditas idem, Idem.
ZR.C—Adriano: 1 dita idem, idem.
FC: 3 ditas ris. 7, 9 0. 10, idem.
A—SAC—C: 2 ditas sem numero, idem.
JJGC: 2 ditas idem, idem.
MFC: 1 dita idem, idem.
JJGC: 1 dita idem, idem.
Idem: 2 ditas idem, idem.
Idem: 3 ditas idem. idem.
Idem: 9 ditas idem, idem.
Homero; 20 ditas idem, i iren
MFO: 5 ditas idem, idem.
ZRC—Adriano: z ditas Hem, idosa.
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LAMC: 2 ditas idem, i leM.
JN: 1 dita Hem, aea,
ALle.*: 1	 iu	 111,,,i.,•11.
X(3: 1 dita n. 2.077, idem.
4-SAC-C: 1 dita sem [minero, idem.
AG-W: 1 dita n. 5, idem.
MFC-PB: 1 dita sem numera, idem.
JJ0C-Superior: 30 ditas idem. idem.
Idem: 8 ditas idem, idem.
CNIC: 3 ditas idem, idem.
Vapor inglez Oemset, procedente de Li-

verp tol, entrado em 12 de setembro de 1900.
-Manifesto n. 585.

Armazem ri. 8-L11-11: 1 caixa n. 936.
repregada.

E-.-&-C; 1 dita n. 3.193, idem.
[leio: 1 dita n. 3.238. ideai.
Liem: 1 dita n. 2.980. idem.
Idem: 1 dita n. 2.911, idem.
VA: 1 dita il. 3. idem.
C1C-II-C-11: 2 ditas os. 6.218 e 6.21e.

Idem.
Dia: 1 barri ca n. 051, Wien.
Idem: 1 caixa n. 1.144, idem.
BBC: 1 dita n. 290. idem.
E-A-&-C: 2 ditas as. 2.94:3 e 3,273.

Idem.
Idem: 1 dita ta. 3.246, idem.
OPC: 1 dita n. 4.053, idem.
Idem: 1 dita n. 4.067, idem.
AF: 1 dita n. 7.148, idem.
WS: 1 dita n. 48, idem.
ALFC-P: 1 dita n. 5.798. idem.
M-G: 2 ditas ris. :1.770 e 3 701, idem.
MM-OB: 1 dita n. 115. avai
AF: 1 dita n. 7.147, r liregada.
AGP-11C11: 1 dita n. 1.110. idem.
jA0C-liell: 1 dita a, 18, avariada.
Vapor inelez Nwennith, procedente de Li-

verpool, entrado em 10 de setembro do 1909.
-111ani rahlo n. 572.

Atanazem n. 14 -KFC: 2 birricas ns. 5.221
e 5.220, repregadas.

Idem: 2 ditas ns. 5.?0 o 5.201, idem.
Idem: 2 ditas ns. e.:2 •2 ..) e 5.215. duo.
NFIt.: 1 caixa n. 211. idem.
KPC: 1 barril n. 1. vasio.
MC: 1 caixa n.	 r<ipregada.
CNC: 2 (Idas fls. W7 e 109, idwn.
425: 2 ditas ns. 781 o 705, ideal.
AVC: 1 dita a. 5.317. idem.
F-A-2.333-P-II: 2 ditas ris. 1, e 3,

Idem.
425: Iditin. 783. i lem.
Idem: 1 dita n. 784. ideia.
P-A-1.383 -P-11: 1 dita n. 2. blem.•
Vapor inglez O	 procielant t do Livor-

pool, entrado em 12 de Seturnbro de 1990.-
Manifesto il. 585.

Arrnazem ri. 8 -Da: 2 barricas ns, 1,145/46.
represadas.

AP-C: 1 caixa n. 1, ideia.
JAGC-IICH: 1 dita n. 20, idem.
E-A-&-C: 1 dita n. 3.233, idem.
Idem: 1 dita n 3.252, avaria Ia.
Idem: 2 ditas ris. 2.933 o 3.395. idem.
Idem: I dita ri. :1 301. repregada.
PSN1-11C11; (*dila n. 575. idem.
FSC: 1 dita n. 1.760, idem,
OPC: 1 dita n 4.073, idem.
Idem: 1 dita a. .1.055. idem.
Ideia: 1 dita n. 8.515, id.en.
Idem: 1 dita n. 8.510, idem.
Dia: 1 barrica n. 937, rept'eg,v1A.
BBC: I caixa n. 271. idem.
Vapor hespanhol S Int ) Ignae:o d.i Loyela,

procedente de Vaiparai so. entrado eia 15 do
setembro de 103. -Manitb:to n,

Arrnazern u. 6- C: 1 c lixa n. 6.(25, re-
prebfrada.

Idem: 1 dita n. 6.6627. i
BMS: 1 dita sem numeco, idem.
Vapor :Alemão .. Nic ,da, procedente de

Hamburgo, entra lo oin 14 de setembro de
1900.-Manifesto n. 589.

ArMae	 n. 11 -Re: 1 ainarrado n. 8.273/76.
repreg.ido.

VNC: 2 caixas ris. 1.03 o 1.04, repregadas.
FSC-K: 1 dita n. 8.083. repregaila e ava-

riada.
AVC: 1 dita n. 5.310. repregade.
L-D: 1 dita n. 196. idem.

V-C-2I-WW: 1 dita ri. 10.821, i leio.
1	 dita	 i ,	 t 1•• .1

5.	 1	 •' 1• 	711.	 !•d • •..
Ideia: 1 dita n. 753, ideia.
PDF: 1 dita a. 1.046, i-lem.
CPC: I dita n. 5.311. idem.
LC: 1 )1:te n. 572. id tia.
Idarn: 1 dita n. 50, blitaa.
Item: 1 dita n. 576. idern.
Pacheco: 1 dita n. 13.024. i tem.
Idem: 1 dita n. 13.021, idem.
L-D: 1 dita. n. 19 1, avariada.

Alfa.ntlega do Rio de Janeiro, 20 de setembro
de 1000. - Polo inspector, F'ranezsco 3! moei
&mandes, ajudante.

atisteelo,	 Alla violara

Do ordem do Sr. almirante, chefe do Es-
tado Maior Ge oral da Armada, se faz pu-
blico que fica aborta na 2 3 secc.io do Qu irtel
General, por espaço de 30 dias a cotiLar de
boje, a inscripcão para o coneurso a uma
vaga de cirurgião do 5' classe do Corpo de
Saude da Arina.la.

Secção do Quirtel General da Marinha,
30 de agosto de 1900. - Dr. Jose Pereira
Guimar;des, inspector de sande naval. 	 (.

Intendo:meia lieral da Guorraa
CONCCRIIENCIM

O conselho do coinprivi des'.a 1 - epartição re-
cebe propostas, na dia 27 ilo corrente, até as
11 1/2 lemas da manhã para a compra dos
artigos abaixo eapecilicados

Armamento para inf,tataria e artilhlril de
',ostra°

1.62/ ;atm do carta/loiras de sela.
2.370 cinturões . Je couro branco.
153 ditos 110 dito da ..) ouveriezado para

musicos.
2.590 chapas do metal para cinturões.
50 espadas com bainhas para musie .s.
5 espadas do metal com banhas para infe-

riores do estada menor.
4.8 )0 guardas-rei xis para fuzis Mauser.
400 ditos para clavin is Mauser.
3.361 patas de couro branco.
16-1 palas de dito dito envernizado para

musicos.
2.3e6, patronas de sola.
2.4e1) pessaderea io MOtai pala cinturões.

1 t liinS do couro branca envernizado para
inferiores do estado menor do infantaria.

2 taleis de cativo da Rusea para inferiores
do estado menor do artilharia de posição.

Ifluipamento para infantaria e artit h cria de
posir7a

50 bolsas do lona pira munição.
2.104 cantis de Colha com boqiiiitia e rolha,

sena pintura.
• 241 canudos do folha para inferiores. sem
pintura.

270 cordees de lã verde para os acsmos.
2.518 corroias de couro branco p ira cantis.
1.103 correias compridas de couro tirano

para capotes.
2.329 parai de correias pequena; ila couro

branco para mal lies.
167 ditA do couro brantai para aio 1iilas.
1.151 dit...8 ditas de dite dito pari marmi-

tas de uma praçi.
2.87.1 laminas ceai prisão para mochilas.

marmitees de o ta praets.
3.103 mochilas de brim (.M oleado sem pin-

tara.
282 eleves para marnitões de oito praças.

Arreia,nent i para inaatatla de uifici,ws

2.) rezimento artilharia de campanh i.
19 barriga-iras.
20 buçalet -e com inaneadores.
20 caliac idas.

e ipeltillas.
chergas de lã.

28 cilhas do liga.

22 cilhas mestras.
19 p ire; de reler. s cam fr Inealete.
I	 i l e.	 ee• .1-z e cehas.
7 estribos d.) metal branco.
IS feles de dito dito.
10 lategos.
19 pares de leres.
28 mantes de piano.
21 peitoraes.
20 rabichos.
20 redeas falsas.
20 redeas lixas.
5 sellins.
13 schaibracks.

Para o 60 regiinetita de artilharia de
CalD pulha

belanas de couro curtido.
5 btrrigueiras de cordão fino.
6 basaletes de couro de anta.
12 caronas de bóia lavrada.
3 ditas de couro era.
8 coxanilleis de retroz preto.
13 c iboçadas de couro do anta.
8 enxergas do lã.
11 enxergões de lã.
10 estribos de metal branco de meia pi-

caria.
4 freios de metal branco.
13 lategos de couro cru.
14 pares de lóros do sela.
11 maneias do couro de anta.
8 pallegos pretos.
5 poitoraes do couro de anta.•
14 re.ioas de dito dita.
6 rabichos de dito dita.
19 sobrelategos de couro cru.
11 sobrecitiche.s de couro curtido.
7 travessões de sela.

Para o 14' regimento do cavallaria
5 badanas de papeio g tranco com listra

mescla.
e barrigueiras de cordão de linho.
4 cariaras de couro cru com cabollo.
2 c tlicç tias de dito dito comi argollaS

meias bombas de metal branco.
2 enzergeies de 1.t.

5 freios do metal branco com barbellas.
G pares de lat . ges o sobro-lategos de couro

crú.
11 pellegos pretos.
1 pe toral de couro crú com gamarra.
3 rabichos de couro crú.
4 pares de redeas do couro crú com belmaaa

de metal branco.
3 sobre .cinelms da ca:/area vermelho com

Oale de largura.
4 travessees do couro curtido.
Os concurrentos deverão apresentar amos-

tras de todos as artigos, observar as dispasi-
çees relativas a estas coneuere .ncias, e bani
assim apresentar documento de caução da
quantia de 1:000$ na Contadoria Geral da.
G uperrir til, e.

ira &acção da Intendencia. Geral da
Guerra. 22 de setembro de leal-Polo chere.
tenente Symphroniu Peles Barreto.	 ('

Quarto District° Militar
De ordem do Sr. general oommandante

deste distrieto
Faço saber ao 23 tenente do 23 regimento

de artilharia de campanha, adido ao 1" ba-
talhão da mesma arma, Jose Pereira Cabral,
e a todos que puderorn e quizerom lazer che-
gar ao sou conhecimento que, não tendo alie
comparecido desde o dia 21 do corrente mez,.
soudo chamado para o serviço, foi declarado.
ausente em ordem do dia desta guarni-
çÃo do ri. 197, lio 25 deste e é chamado por
este edital para que se apresento dentro do
prazo do um tuoz, t contar desta data., sob
pena de sor processado á revelia no cons.:alba,
de investigaçio pelo crime do deserção.
para que o referido lhe consto, fiz lavrar o
presente edital para ser publicado nos jornaos
desta Caeital.

Comm e":	 43 lestricto Militar em
.le egesta de 1900.- Es Anisku Vieira Pam-
plon a, capitão-secretario.	 (•

1
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Molete/q.:, da Industriai, Via-
çilo e Obram Publicas

DIRF:CTORIAGERAL DE GEMAS E VIAÇÃO

Cmcurrencia para a construcelto de obras
psra carga, deçcarga, guarda e armazena-
i/e»; de mercadorias no pprio di Recife, Es-
(ado de Pernambuco

De ordem do Sr. Ministro, se faz publico
que o Governo Fadar:si recebe propostas
para a construcção do obras para carga,
descarga, abrigo e guarda do mercalorias
no porto do Recife, mediante concessão, na
a-Irma da lei n. 1.746, de 13 de outubro de
lassa, sob as condições seguintes:

1
O eancessionario ou a empraza que orga-

nizar obriga-se a executar á sua custa as
seguintes obras para carga, descarga, abrigo
e guarda de mercadorias no porto do Re-
cita:

1) um cites para atracição em 7,0 m de pro-
funaidade livre em aguas minimas, entre o
angulo do cães actual fronteiro ao oitão do
editicio da Associaçã Commercial (secção
mais estraita do canal) e um p a n to fronteiro
ao extremo septentrional do afies do Norte e
distante 40 metros deste extremo

2) aterro da área coloria-bendiria entre
este caca e o littoral actual, inclu-ive ris

docas e as carreiras do extincto xraerial de
alarialia, (lavanda o Ir esta' ser fito com
material proveaient a da ara . agem feita paia
c „ mij a sai I de tip . illorann . utcy, do p	 cujo
transe - te e emprego ficarão a cargodo Con-
cessinaario

estal.e.1ecinw p to le guinthIsta , s 11 ;frau-
la os ou cleciricos, c . ,Lfortno for julgado con-
veniente ;

4) onstruccão dos a , m• (Z8119 necessai ios
ao abrigo o guarda das ni Tca.lorias

5) estabele immito, ao lonao do cães, de
vias farreas ligadas a Estrada de Ferro do
Linioei-o e outras, n adiante aceardo com as
resp(cti as campa n h i ts

AI alargamento da rua exietente ao longo
do asassal pais do Norte. que ficará com 20
aparos de largura o prolongamento da mesma
até a Limo da, sendo corcedsla gratuita-
mente pelo Govarno a faixa de terreno do
extincto Arsenal do Marinha que for para
ist o DeCPS,ttri0.. 0 coestruido pelo conees,i0-
navio á sua custa o muro dostinado a isolar
a dita rua do resto dos terrenos do ar-
senal

7) calçamento a parallelipipelos do toda a
área aterrada não occupada pelas armazena
e outras construcoes do cães, inclusive a
rua projectada e as docas e carreiras do ar-
senal

8 ) construcçae da escadas (te cantaria para
uso de passageiros e bagagens, no trecho do
eles correspondentm á praça da Lingueta, a
qual ficará reservada para este serviço

9) coilecação de arganéos, postos e outros
accessorios necessarios á amarração e ma-

nobra dos navios que se utilizarem do caos
10 ) prolongamento das galerias de aguas

pluviaes até a face do novo caes e drenagem
dos terrenos aterrados, inclusive oa do Ar-
senal de Marinha.

A muralha do caes será construida do ac-
cordo com o typo proposto pelo engonho:dr°
A. Lisboa, ou outro equivalente em duração
e estabili lado.

Os armazena terão esqueleto de ferro, pa-
redes de tijolo e tecto de ferro raiando com
forro interno de madeira..

li
Dentro do prazo de seis meies, contados da

data do contracto, o concessi mana) submet-
terá á approvação do Governo o plano defi-
nitivo e orçamento das obras, constantes dos
saguintes desenhos e documentos:

11 planta geral das obras indicando o tra-
çado:lb muralha do caes, a rua projactada. a
parto do cites aesta ata ao uso livre de pa-
sageiros e bagaaelis, e a que é reserva I a ao
serviço exclusivo da empraza com a posição
dos armazeno, das casa das machinas para

producção da força hydraulica ou electrica,
das vias formas, dos encanamentos de aguas
pluviaes. etc.

20) typo da muralha do caes com es tra-
çados das curvas de pressões;

secção langitudinal do terreno sobre
que tem do assentar a muralha, deduzida de
perfurações faltas segundo o alinhamento da
dita muralha, com indicações sobre a es-
pessura, natureza e resistencia de suas ca-
madas;

4) secções transversae.s de excavações e
aterros a executar, com os calculas do vo-
lume do respectivo aterro

5") planta, elevação o secções fla casa das
ma,chinas pasa producção da força hydrau-
liai ou eloctrica, e relação espociricada de
taes machinas ceai todos os accessorios ;

60 ) typos I 1 os auindirates a empregar ;
7'') plantas, elevações e secçaes dos arma

zons com as respectivas vias ferreas, desvios
e giradores, e relação das vagonetes, guin.
dastes, etc., com os respectivos typos ;

8) secções das galerias de aguas pluviaes
e relação (los encanamentos, ralos, sypbõos,
etc., a empregar, com as respectivas (limara
sões e esp iciricação do material de que hão
construidos

•9^) especificações ou descripçõea minuciosas
das diferentes c,onstrueções e dos materiaes
que toem de ser n .. 11a. empregado;

na praças das diver,a s especa s (1 ,4 obras
qta• entram til lonnaç ;o cla niu, atila do eses
e das . ten . a s ( .onstrucç	 corri :is re,,pectivas

a porcentagem para
«anatlaio de empraiteisos

11) Orç'itrientOS parciaes (ias diffarentes
cousa ta aas (mulata.do cass, at ira, calça-
mento. a!	 Com os respectivos
eventam . ,; e	 L.da' das despezas
da em;Ireza, conipreliendidos esjuros do ara
pitai nella empreaado durante prazo de
'..ottstrucção e despelas de tiscalização e
outras.

Serão consiaeradas spprovadas oss as planos
e ominemos si ale quatro rn »ze 1e1ois de
apresentados ao enganheira fiscal janto ás
obras, o Governo não houver prof Tido qual-
(per decisão sobre alias, consa Liando isso van-
tagern e onus para o contractante.

111
Os proços das (live( s Is especi ss de obras

do que trata a claaisula prea .aente serão
calculados em morria nacional (ouro).

I V
Ao obras terão começo no arazo de 12

mezes, contado da, approvação das plantas,
e ficarão concluidas dentro de cinco annos,
contados da mesma data.

Elias serão executadas com materiaes de
boa qualidade, segundo os preceitos da arte,
e de acordo com os planos approvados pelo
Governo, podendo este, no caso de inobser-
vancia destas condições, mandar demolir e
reconstruir as ditas obras por vonti da con-
tractanto.

V
Durante o prazo da concessão o contra-

&ante será obrigado a proceder, á sua custa,
ás reparações necessarias nas abras e a man-
tel-as em parfeito estado de conservação, fi-
cando ao Governo o direito de, na falta de
cumprimento (lesta cl usina, fazer executar
essas trabalhos por conta do contra.etatite.

Esti obrigação não camprehende, porém,
as obi as executadas na parte do Arsenal de
Marinha pertencente ao Governo, nem as da
rua piaolcctala e da parte accrescida da praça
da Linguata, que são destinadas ao uso pu-
blico o devem ser entregues á Municipali-
dade.

VI
O correazianario terá du aante o prazo da

.oncas-ão o ta o e goso das abras destinadas
a sai nr, l assaras, abrigo e w wirda de mor-
e. doi is, estia:ufanai) os re ettiluti serviços de
accordo com os regulamentos que forem ex-
pedidos pelo Governo.

VII
Os armazens construidos pelo concessiona-

rio gosarão de todas as vantagens e favores
concedidos por lei aos arrnnzens alfandegados
e entrepostos, ficando o mesmo conceasiona-
rio sujeito as obrigações que os regulamen-
tes impõem "aos administradores dos dites
estabelecimentos.

\rliO concessionario poderá emittir titulos de
garantia (warrasits) sobre as mercadorias
depositadas nos ditos armazena, observando
os regulamentos que vigorarem a tal res-
peito.

IX
O governo fiscalizará por engenheiro de

sua confiança a execução das obras e servi-
ços a cargo (lo contraetante, ficando este su-
jeito ás obrigações que vigoram a tal re-
speito para os concessionarios de estradas de
ferro sem garantia de juros ou subvenção da
União.dão.

As de fiscalização correrão por
conta do contractanta, que entrará para os
cofres publicos fedoraes com a quantia de
15:000$ por semestre adeantadamente.

Os serviços a cargo do contractante ficarão
igualmente sujeitos á fiscalização do inspector
da Alfandega do Recife, que dará ao contra-
°tante as necess instrucções, de accordo
com os regulamentos a que alies estiverem
subordinados,

X
O concessionario terá o direito de perceber

pela atracaaão da navios ao ca pa, pelo em-
barque, desembarque e armazenagem de
m(3readorias e outros serviços prestados em
seus estabalecimontos taxas reguladas por
unia tarifa segundo o typa adoptado para o
cães de Santos, proposta por Mie e appro-
va la polo Governo, não podendo as taxas de
armazenagem exceder ás que são cobradas
nos armazona das alfandegas da Republica e
as outras as que são cobradas nas docas de
Santos.

A tarifa das taxas será revista de cinco em
cinco annos, a amtar da data de sua effo-
-Uva percepção; Ina9 a reducção geral das
taxas -ó poderá ter togar quando os lucros
liquidos da empraza excederem a 12 Vo do
capital nalla empregado.

XI
Serão embarcados e desembarcados gra-

tuitainento nos estabelecimentas do contra-
ctante quaesquer amimas de dinheiro e va-
lores pertencentes ao Governo Federal, as
malas do Correio, as bagagens de colonos e
de tropas.

Terão livremente transito, embarque e
desembarque durante as horas de serviço e
expediente os ageutes officiaes do Governo,
os passageiros dos navios atracados ao casa e
respectivas bagagens, e serão isentas de
t txas de atracação as embarcações miúdas
portencent.:s aos ditos navios

Xll
O conceaaionario será obrigado a executar

os serviços de eapataziaa e armazonagens da
Alfandoga do Recife, si assim convier ao
Governo, percebendo por esses serviços as
taxas ofilciaes das alfandegas da Republica
e ficando sujeito aos regulamentos que o
Ministério da Fazenda expedir.

X111
O concessionario terá preferencia, em

igualdade de condições, para a construoção,
uso e goso de obras congeneres que, durante
o prazo do sua concessão, se tornarem neces-
sacias no porto do Recife.

XIV
O capital relativo á concessão será fixado

tendo-se em vista as quantidades de obras
executadas cada anuo pelo contratante e
preços respectivos, os juros do capital em-
pregado durante a respectiva construcção,
as ilespozas de fiscalização relativas ao mes-
mo tempo, e outriu3 approvadas pelo Go-
ver no.

Uma vez flxis. 'o pela (Siem indicada, o ca-
pital da concessão em moeda nacional (ouro)
não sofrerá alteração alguma.
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XV
O Governo poderá resgatar todas as obras

em qualquer Luisa) depois dos 10 primeiros
amuai de sua completa conclu-ão.

O preço do resgate sara fixado de modo
que, reduzido a apolices da di n ida publica da
União, produza a renda de 8 °J, sobre o capi-
tal relativo a concessão, deduzida, porém, a
itnportancia que houver sido amortizada.

XVI
Findo o prazo da concessão ficarão perten-

cendo á União as obras contractadaa,terrenos,
construcções, apparelhos, todo o material
fixo e rodante da empresa.

XVII
O concessionarlo deverá formar um fundo

de amortização por meio de quotas deduzidas
de seus lucros liquidas e calcul idos de fórma
que reproduzam o seu capital no fim do
prazo da concessão.

A formação deste fundo principiará, o mais
tardar, 10 sonos depois de concluidas as
obras.

XVIII
A concessão fio irá sujeita a todos os onus

e gosará de todas as vantagens da lei
n. 1.746, de 3 de outubro de 1869, a cujo
regimen ficará subordinada de accordo com
as disposi;ões das presentes clausulas.

XIX
O Governo estipulara multas até o maxime

de 5000$ para os casos de inobservancia das
clausulas do contracto.

Caducará a concessão si as obras não tive-
rem começo dentro do prazo estipulado na
clausula IV ou si forem suspensas por prazo
superior a seis mezes, salvo os casos do força
maior reconhecidos pelo Governo.

XX
As questões que 89 suscitarem entre o

Governo e o eontractante serão decididas por
arbitramento, na fórma do art. I°, § 13, da
lei n. 1.748, de 13 de outubro de 1869.

Si as obras forem executadas por ompreza
estrangeira, será esta. considerada nacional
para todos os effeitos do presente contracto.

XXI
O concessionario faia no Thesouro Federal

a ce.uçã.a de 100:000$ em apolices da divida
Pabri .a tad dali ou am dinh . iro sem juros,
para garantia da fiel execução do contracto,
perdendo-a em favor da União no caso de
caducidade da concessão.

A conourrencia versará sobre o prazo da
concessão e sobre o projecto e custo das obras
especiftcadas na clausula I.

--
As propostas serão apresentadas em cartas

fechadas e lacradas, até 1 hora da tarde do
dia 30 de novembro de 1900, nesta dire-
ctoria.

NtImInfig trilçA0 dos Co rroiOS
giss Mai &afeto Federal o Es-
tudo Cio Rio Cio Janeiro,

CONCURRENCIA PARA O SERVIT) DE CONDITeçÃO
DE MALAS Era 1901

Faço publico que, durante o prazo do 30
dias, a contar desta data, esta administração
receba propostas em carta fachada e lacrada
para o contracto da expedição de malas nas
linhas abaixo mencionadas.

As propostas serão entregues mediante re-
cibo, na I° secção desta administração, das 10
horas da manhã ás 3 da tarde, o. gu indo
enviadas peto correio, devem ser r asistradas,
trazendo no envolucro, eia qualquer dos dous
casos, a declaração ao alto: proposta para
a conducção de malas em 1901.

. Cada proposta deve-se refsrir a uma só
linha do correio, não contendo emendas nem
rasuras, devendo ainda ser saltada com es-
tampilhas federaes no valor de 300 réis por
folha do papel o trazer os pre;os por ex-
tenso e o respectivo numero de linha eln

Deve ainda indicar o nome o resideucia
do fiador, que com o contra.etante assigoara
solidariamente o respectivo contracto, cujas

condições poderão ser conhecidas nesta re-
partição, que fornecerá todos os esclareci-
mentos aos Interessados.

As propostas serão abertas em publico,
nesta s ,cção, no dia 4 do outubro proximo
futuro as 9 horas da manhã. As que forem
apresentadas pessoalmente nesta repartição
só serão recebidas até as 3 heras da tarde do
ultimo dia de setembro, e, quando rdmetti-
das pelo correio só serão acceitas, as que
trouxerem das respectivas agencias o ca-
rimbo até aquella data.

A conducção de malas obedecerá ao horario
marcado por esta administração, que se re-
serva o direito de, no caso de conveniencia,
fazer administrativamente o serviço de qual-
quer das linhas em concurrencia.

Uma vez encerrada esta concurren.da,
abertas as prop )stas e conhecidas estas dos
licitantes, outras não serão recebidas, nem
&aceita roducção de preços.

1 Alberto Torres (estação do ramal ferres)
do Areal a Entre Rios) a Inconfidencia,
diariamente.

2 Amparo a Volta Redonda, diariamente.
3 Angra dos Reis a Ilha Grande, duas ve-

zes na semana.
4 Angra dos Reis a Jacarelly, por Mon-

suabo, de dous em dous dias.
5 Angra dos Reis a Mambueaba, por

Stracully, de dous em dous dias.
6 Angra dos Reis a Santo Antonio de Ca-

pivary, 15 vezes no tnez.
Appareeida a Sapucaia, por Novo Ser-

tão, diarian•inte.
8 una a S. Vicente de Paulo, por Itahy,

diariamente.
9 Araruarna a Lapa de Capivary, por Mor-

ro Grande, diariamonte.
10 Araruaana a Saquareina, por Ponte dos

Leites, diariamente.
11 Areal a Beraposta, diariamente.
12 Arrozal de Sant'Anna, por Varro Sabe,

de dous em dons dias.
13 Arrozal de S. Sebastião a Passa Troa,

por Morro Azul, diariamente.
14 Balthasar a Ibitiguassa, troa vezes na

semaaa.
15 Barra de ltibapoam a cacimbas (São

Francisco de Paula), do dous em dons
dias.

18 Barra Man c a a Roseta, diariamente.
17 Barra de S. João a Rocha Leão, pelo

Rio de Ostras, diariamente. •
18 Barra do Pira.hy, da agencia ás estações,

da Central e Sapueally, diariamente.
19 Barra do Pirahy a Santa Rita de Jacu-

tinga, diaria.mente (Estrada do Ferro
Sapucahy),

20 Betam, da agencia á estação, diaria-
mente.

21 Belém ao Bananal de Itagualay, diaria-
mente.

22 Belém a S. José do Bom Jardim, por
S. Pedro e S. Paulo, diariamente.

23 Boa Esperança a Sarpiarerna, por Morro
das Moendas e Ninada!, diariamente.

21 Boa Vista (estação) a Sant'Anna da
Lapa, di iriamonte.

25 Bom Jesus de Itabapoatia á estação de
S. Domingos, 15 vezes no mez.

28 Buraco Fundo a Itaguaby, por Caçador,
15 vezes no mez.

27 Cabo (arraial do) a Cabo Frio, diaria-

28

29

30

31

32

33
34
35

38
37

38 Campos a Mineiros, diariamente.
39 Campos a Miracema, diariamente.
40 Campos a Santo Antonio de etrangola,

diariamente.
41 Campos a S. João da Barra, diaria-

mente.
42 Cantagallo, da agencia á estação, diaria-

mente.
43 Cascadura a esta Repartição, diaria-

mente.
44 Cascadura a Ma.dureira, e a Piedade,

diariamente (serviço da 4s circum-
scripção suburbana).

45 Cascadura a Pilares o a outros pontos
districtaes, diariamente.

46 Central (e4tação da Estrala de Ferro
Central do Brazil) ao Sampaio, serviço
da l s circurnscripção suburbaaa, dia-
riamente

47 Cornmorcio a Tres Ilhas (Estrada de
Ferro Rio alas Flores), diariamente.

48 Conde do Araruarna (estação) á de Ma-
noel de Moraes (Estrada de Ferro B. de
Araruarna), de acoordo com o horario
do trem.

49 Conleiro, da agencia á estação, diaria-
mente.

50 Cordeiro a Portella e a Trem Irmãos, na
outra margem do rio, diariamente.

51 Corrego do Prata a Bacellar cá cidade do
Carmo, diariamente.

52 Corres° do Prata a. Santa Rita da 'Flo-
resta, diariamente.

53 Crunarim ;a Matriz, por Barra da Gua-
ratyba e Grata Fumada, diariamente.

51 Cruz das Piteiras a Campo da Gramma,
diariamente.

55 Deseneano ao Rio Preto (Estrada do
Ferro União Valenciana), diariamente.

58 Divisa, da agencia á estação, (liarias
mente.

57 Duas Barras (C)nceição) a Monaaaeat, porLuttsrback, diariamente.
58 Engenho Novo ao Encantada, serviço da

eirsumscripção suburbana, diaria-
mente.

59 Entre Rios, da agencia á estação, diaritt-
rufiai&

Facão a Diva, par Quatis e Engenho
Centee.'s d iariamente.

Cl '3ava3 .s a Sant'Aiina do Japuhyba, 15
vezes no me'.

62 Glycerto a Macahó, do accordo cora o
liora , i0 do trem.

63 !balneai& a Paraokena, diariamente.
64 Iguais: (Irando a S. Vicente de Paulo,

iariamen te.
65 Ilha do Governador, entra as duas

agencias e os diversos pontos da mesma
ilha, diariamente.

66 Indayassa, da agencia á estação, diaria-

67 Itaniocea.nrtae,. da agencia á estação, diaria-
mente.

68 Itacurusirá a Itarruahy, por S. B. da
Coreia Grande, 15 vezes por mez.

89 Itatlaya. a Sant'Anna dos Tacos, diaria-
mente.

70 Itaipava, da agencia á estação, diaria-
mente.

71 Juturnahyba a S. Vicente de Paulo, dia-
riamente.

72 Lago da Muriahé, da agencia á estação,
diariamente.

73 Limeira a Santo Eduardo, duas vezes na
semana.

74 Lucca. a 5. Fidelis, diariamente.
75 Lumiar a Nova Fribiargo, duas vezos na

semana. Sujeito a alteração.
78 Livramento a Larangeira, por Estrada

Nova, diariamente.
77 Macalié a esta Capital, diariamente.

Macahé a Imbetiba, diariamente.
79 Macuco, da agencia á estação, diaria-

mente.
89 Macueo a esta Capital, diariamente.
81 Mitugaratiba a Itacurussá, /5 vozes DO MU.
St alanaaratiba a Jaearehy, por Sacco e

S. Eiras, 15 vozes no !Dez.
82 A Nlaric'i a esta Repartição e agencias in-

termodiarias, diariamente.
83 Maricá a Ponta Negra, diariamente,

mente.
Cabo Frio a S. Pedro da Aldéa, diaria-

mente.
Caehoeiro de Macahé a Rocha Leão, de

dous em dous dias.
Cambncy a Bom Jesus de Monta Verde,

diariamente.
Campo Grande, da agencia à estação,

diariamente.
Campos Novos a S. Pedro d'Aldêa, dia-

riamente.
Campos (serviço auxiliar), diariamente.
campos a esta Capital, diariamente.
Campos, da agsncia as estações, aliaria-

monto (condução de rn das em car-
roça).

Campos a Guarulhos, diasdamente-
Campos a Mimoso, dia.ramente.
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84 Matto Grosso a Rio Bonito, lar Boa Es-
pei a riça, (liariam( n

(ia	 a	 ar:anient,.
86 Matai a Surully, diariarnante.
87 Maxamboinba a Igu issú, diariamente.
88 Mendes, da agencia á estação, diaria-

mente.
89 Miracema, da agencia á estação, diaria-

mente.
90 Morro do COCO a Villa Nova, de duas em

dous dias.
01 Natividade de Carangola, da agencia á

estação, diariamente.
92 Neves a California, diariamente.
Ç3 :` .f- •	 ( . "rto das) a S. Gonçalo do Nicthe-

roy, diariamente.
94 Nietheroy a est Capital, diariamente.
95 Nietheroy a 'taipa, diariamene.
96 Nictheroy a Jurujuba, diariimente.
97 Nictheroy a Paciencia, por Ribleador,

diariamonte.
98 Nietheroy a Sant'Asina de Maruhy, dia-

riamente.
99 Nova Friburgo, da agencia à estação, dia-

riamente.
100 Nova Friburgo a Mela) Barreto, diaria-

mente.
101 Ouro Fino a Natividade de Carangola, de

datis em bus dias.
102 Paquata a esta Repartição, diariamente.
103 Parallyba do Sul, da agencia á estação e

a Santo Antonio da Encruzilhada, dia-
riamente.

104 parahvba do Sul a esta Capital (Estrada
do Ferro Melhoramentos), diariamente.

105 Parais() (estação) a S. João do Paraiso,
diariamente.

106 Passa Tres, da agencia á estação, diaria-
mente.

107 Patrocinio a Itaperuna., por Poço Fundo,
diariament s.

108 Paty do Aliares, da agencia á estação,
diariamente.

100 Pa.vuna, da agencia á estação, diaria-
mente.

110 Pedra a Magarça, por Campo do Collegio,
diariamente.

111 Petropolis, serviço auxiliar na cidade,
diariamente.

112 Petropolis a Caecatinba, serviço nas dili-
gencia, diariamente.

113 Petropolis a esta repartição o a Entro-
Rios, duas vezes no dia, e diariamente
até S. Josa do Rio Preto.

114 Pilar a esta repartição, diariamente.
115 Pinheiro ( o stação) ao Arrozal do Piralry,

diariamente.
116 Pirally, da agencia a estação, diari-

monte.
117 Ponte Relia a Passa Tres, por S. João

Marcos, diariamente.
118 Ponte Nova a Aguas Claras, duas vezes

por semana.
119 Portella a Colonia, diiriamente, e a Con-

caição da Ponte Nova, 15 vezes por
moz. Sujeito a alteração.

120 Porto das caixas, da agencia á estação e
a Sambaetibit, dia.riamente.

121 Porto da Conceição a Divisa, pelo Porto
Real, diariamente.

122 Porto Seguro a Gnapimirim, 15 vozes por
mez.

123 Porto Velho do Cunha a Antonio Carlos,
diariamente.

124 Posse dos Coutinhos a Paellacos,
monte.

125 Quiesamã a Conde de Araxuama, diaria-
mente.

126 Rezende a Campos Elyseos. diariamente.
127 Rio Claro a Santo Antonio do Capivara.

15 vezes por maz.
128 R i o Claro a Roseta, por Pouso Secco,

diariamente.
129 Rio Grande, da agencia á estação, diaria-

mente.
13) Rodeio a Sacra Familia do Tingua.

ria monte.
131 Sant'Anna a rasa Troa. diariamente.
132 Sant'Anna, da agencia á e s tação, diaria-

mente.
133 Santa Cruz (enraio) a Aro! Branca e

outros penam, ditriamente.

ailis Ria OFICIAL

124 Santa Cruz (Curato) a esta rapartiaão,
da; ria niu; te.

133 Santa. Cr ;z 	 urt	 a 1 ttl fzttr.l . :„ =!z.)
do buriti, dia riitment.

136 Santa Isal, a do aio Preto entre a agen-
cia o a estação Inquina alattoso,dia-
Mamata°.

137 Santa Rita do Rio Negro, la gencia á
estação, diariamente.

138 Santa TM reza de Valença, da agencia
á estação, diareunento.

139 Santo AMICO a S. Francisco de Paula
do Caciinb is, de datis em dous dias.

140 Santo Antonio de Carangola, da agencia
à estaçlo. diariamente.

141 Santo Antonio .to linba a Coneeaão de
alacall'a dial lamente.

142 Santo Amaro a Baia assas de ltabapoana,
de dou em doas dias.

143 Santo Antonio de Palita, da agencia á
estação, diariamente.

144 Santo Antonio do (tio Bonito, da agencia
á estação, diariamente.

145 Santo Antonio da Vargem Grande a Re-
zende. diariamente.

146 Santo Editar lo, da agencia á estação,
diariamente.

147 S. Fidelis, da agencia á estação, diaria-
mente.

148 S. Francisco de Paula a Trajano de Mo-
raes, por Viscon te de Iniba, diaria-
mente.

149 S. João da Birra a S. Francisco de Paula
de Cacimbas, de &sus em dous dias.

150 S. Joaquim da Barra Mansa ao Falcão,
diariamente.

151 S. Jos's da Boa Morte a Santa Anna. de
Japubyba, 15 vezes por ima.

152 S. Josa do Cal aio a Bom ,1 ,-.3Stl? te 'taba-
poana, 15 vez s por moz.

153 S. Joia do Ribeirão á estação do Bom
jan -1 . 11, ti iai meti te

154 S. Josalo Tureo a Vargem e.eare, por
Dar es do Piratiy, diariain alta.

155 S. Josó de Ubá a est ição do S. aomingos,
15 vezes por inez.

156 S. Palro da Aldeia a S.Vicente ae Paulo,
diariamente.

157 S. Pedro a Nova Friburgo, duas vezes
por .ema.tia., sujeito á aaerarao.

158 S. Sebastião a Min eiros (Estrada de
Forrei, 1L riamenta.

150 S. Seba.stiào llo Alto a Alacuca, detrai-
manta .

160 S. S ai,stião da Boa, Visa a Lago do Mu-
ria!,	 1:-.) vezes i.or moz.

161 S. Sebastião dos Ferreiroi á cidade de
Vassouras, di ariamen to .

162 S. Sebastião do Paraliyba á estaão de
S. S-rbastião (Estrell 1), diariamente.

163 S. Vicente Ferrer ao Falcão, (liaria-
mente.

164 Sapuc iia Nova a S. Vicente de Paulo,
diariamente.

165 Sapucaia, da agencia á estação, diaria-
mente.

166 Saudado (estação) ao Bananal, por via
ferroa, diari mote.

167 Sebas'aana a Bom Successo, 15 vezes por
inez.

168 Sucupira á estaçãodo Paty, diariamente.
169 Sacupira a Sardoal, por sertão, diaria-

mente. Suj e ita a alteração.
170 Suruby a S.Josá dos liarreiros,via.ferrea,

diariamonte.
171 Thomazas a Suit'Anna, diariamente.
172 Therezopolis (Varzeal a esta repartição,

via-ferrea pelo Alto, Bananal e Maga,
dia ri amen t

172 Therozopolis (Varzea) a SebasUana, 15
vezes por inez.

174 Therezop lis (Varzea) a Santa Rita, 15
vezes por mez.

175 Tijuca, da raiz da Serra á Cachoeira,
diaria.mente.

176 Tin _sua e S. Pedro (E,tra'a. da Forro do
Rio do Oura) a esta Boiar:ação, diaria-
mente .

177 Traaino de Moraes (ou Triumpho) a
Santa Maria Ma gdaleria, diariamente.
Convencional.
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178 Transporte de malas das linhas do Ri
o

laelitn, Campo:: e caritiza1lo, entre
C. It. pai 1 k•ut t3 a pinte fla, birras,
auxilio do carea e descarga de malas
maritimas e das do ambulante, não só
nesta Repartição, como na estação
Central, diarianieute.

179 Vargem do Manojo a Estação do som-
mareio (ou a Barro Branco, da «Malho-
ramentose), diariamente. Sujeita a al-
teração.

180 Vassouras, da calado á estação da Es-
trada de Ferro Central do Brazil, dia-
riam-ate.

181 Venda [las Pedras a PaChecos, por Ra-
boraliy, diariamente.

182 Venda da Ponte a Sant'Anna de Japu-
hyba, IS vezes no mez.

Primeira secção da Adminietração dos Cor
raios do District° Federal e Estado do Rio de
Janeiro, em 31 de agasto de 1900.— O admi-
nistrador, Antonio T. da Sitia Costa.

lEsutrada do Forro Coutrol do

CONCURRENCIA PARA MÃO DE OBRA Z MATERIAL
DE UM ARMAZEM NAS OFFICINAS DO ENGENHO
DE DENTRO

De ordem da directoria, faço publico que
á 1 hora flo dia 24 do corrente In-a, se rece-
berão propostas nesta socretaria para o con-
tracto de mão de obra e material de um
armazem nas Mich:ias do Engenho de Dentro,
de accorao com os desenhos e as bases para
o contracto á disposição dos interessados para
serem mi:ninados.

A coneurrencia versará sobre a idoneidade
lo proponeate e preços por unidades de tra-
balhos e fornecimentos, a saber:

I. Movimento da terras:
Excavações para alicerces e aterro.
II. Alvenarias, c durnnas o arcos:

licemes, el vaçõ ss, arcos, paredes, muros
e capea mento.

III. Trabalhos diversos:
Rejiintamento, emboço e reboco, caiação,

vidraças, grades de ferro, cobertura e pin-

gais de madeira:
tuIrva o,

Tesouras, terças, linhas o curnioira, cai-
bros e ripas, venezianas, tapamouto nas frota-
Is, portas o j metias.

Os proponentes devam comparecer nesta
repartição no dia e hora acima designados,
cota suas pr000stas devi lamente saltadas,
datadas e assignadas, com indicação do suas
resid meias, afira de serem abortas e lidas na
presença dos apres mtantes.

No acto da apresentação da proposta será
exhiaalo em separado o recibo da caução de
1:0003, próviameate feita na thosouraria
Estrada para garantir a assignatura do coa-
tateto pelo proponente preferido.

Secretaria da Estrada de Ferro Central do
Brazil, 12 de setembro do 1900.-0 secre-
tario, Manoel Fernandes Figueira. 	 (.

ANNUNCIOS
13n.neo det Itopublica do

!Ur/mil

A directoria do Banco da Republica do
Bati 1, devidamente autorizada pela assem-
bléa geral dos Srs. accionistas, redizada em
22 do corrente mez, convoca a to los os cre-
dores do mesmo banco a se ; .ounirein no edi-
tl,sio deste ostibeleennonto na quinta-feira
27 do corrente, a 1 hora da tarde, afim do
deliberarem sobro a proposta do ;iccorflo para
eeu pagamento, formulada em nome dos
respectivos accionistas, na conformidade da
lei n. 689, do 20 do corrento.

Rio de Janeiro, 22 de s,ternbro lo 1900.
— O presidente interino, Condiu de An-
(kwh..
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